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Foi no dia 24 de Novembro de 1884, numa casa alugada a João Cristiano Keil, na 

Calçada do Grilo, nº 3- 1º, que abriu , com 53 alunos, a Escola de Desenho Industrial “Afonso 
Domingues”, onde eram ministrados os cursos diurnos de Desenho Elementar e os cursos 
nocturnos de Desenho Industrial. Como Director foi nomeado o professor e escultor João Vaz. 

A partir de 7 de Janeiro de 1887, a Escola foi transferida para o rés-do-chão do 
palacete do Conde de Britiandes, na Calçada de Cruz da Pedra, nº 10, tendo ocupado 
posteriormente outros edifícios nobres do Paço de Enxobregas, e, finalmente, a partir de 1 de 
Outubro de 1956, começou a funcionar, em edifício próprio na Quinta das Veigas, em Marvila, 
hoje Rua Miguel de Oliveira. 

A Escola Industrial, que é hoje Escola Secundária de Afonso Domingues, sempre se 
caracterizou por realizar, no panorama do Ensino em Portugal, uma tripla função: preparar 
trabalhadores qualificados que, ao longo de tantos anos, se têm afirmado, dar preparação para 
acesso ao Ensino Superior, procurar ser um instrumento de valorização humana e não 
meramente tecnocrática. 

Ao longo destes anos, além dos cursos de Desenho Elementar e Desenho Industrial, 
foram ministrados na Escola entre outros: Cursos Profissionais (1886/87) com a criação de 
oficinas de pintura decorativa, de trabalhos em madeira e metal, carpintaria, etc. e Cursos de 
Ensino Técnico, como os cursos de Serralheiro Mecânico, Montador Electricista, 
Carpinteiro/Marceneiro, que funcionaram quer em regime diurno quer nocturno, os Cursos 
Profissionais de Mecânica Auto, Instalações Eléctricas, Metalomecânica e Produção e os 
Cursos Técnico-Profissionais de Manutenção Mecânica, Electrónica e Instalações Eléctricas e 
Química, cursos do programa 15-18 de Operador de Laboratório, Instalações Eléctricas, 
Mecânica Auto e ainda cursos de educação e formação ao abrigo do despacho 279/02 de 12 
de Abril, em regime diurno. 

A Escola situa-se no espaço denominado “Lisboa Oriental” que engloba as 
freguesias de São João, Beato, Marvila e Sta. Maria dos Olivais. Marvila  é a Freguesia a que 
pertence a Escola, confinando com as áreas ribeirinhas de Xabregas e do Beato. Freguesia 
virada para o rio, prolonga, no entanto, o seu território até ao aeroporto e estende-se para 
sudoeste até atingir o Tejo. Incluída numa antiga área industrial, encontram-se na sua 
vizinhança vários testemunhos do património Histórico-Cultural da Cidade: Mosteiro da Madre 
de Deus, Museu Nacional do Azulejo, Convento do Beato, Teatro Ibérico, Palácio do Duque de 
Lafões, Palácio da Mitra, entre outros. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CAPÍTULO I 
 
I.1. OBJECTO E ÂMBITO DO REGULAMENTO INTERNO 
 

O Regulamento Interno constitui um dos instrumentos da autonomia, nomeadamente 
nos domínios da organização interna e da regulamentação do funcionamento da Escola 
enquanto comunidade educativa. Assim, ele deve ser conhecido e respeitado por toda a 
comunidade, cumprindo as suas indicações e contribuindo para que todos o cumpram. 

De acordo com a legislação em vigor, este Regulamento Interno é revisto anualmente. 
Esta revisão deve ter lugar entre Maio e Junho, de modo a ser presente aos novos alunos e 
Encarregados de Educação, no acto da matrícula/inscrição. 
 
 
I.2. CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLA E OFERTA EDUCATIVA 
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A Escola Secundária de Afonso Domingues ocupa uma vasta área dividida em três 
corpos: 

F Corpo Principal composto por três pisos e onde podemos encontrar a sala de 
Directores de Turma, a secretaria, o gabinete do Conselho Executivo, salas de Informática, o 
Gabinete de Apoio ao Aluno, o gabinete de Química, os laboratórios de Física e Química, sala 
de Associação de Pais, salas de aula, Reprografia/Papelaria e Bar, tudo no rés do chão. No 
primeiro andar, temos a sala de professores, sala de preparação de material didáctico e 
audiovisual, sala de Biologia e salas de aula. No 2º andar temos o Núcleo Histórico e 
Museológico/Biblioteca, o Centro de Recursos Educativos, a sala de Estudo, uma sala de 
Informática, a sala de Matemática, salas de aula e a sala dos funcionários.  

F Corpo Anexo (paralelo ao Corpo Principal) constituído, no r/c, pelo Refeitório (em 
regime de self-service), sala de actividades de tempos livres, Gabinete do SASE, instalações 
sanitárias e uma sala de aula; no 1º andar encontram-se o Ginásio e respectivos balneários, 
Gabinete de Educação Física e Gabinete de Orientação Escolar e Profissional. 

F Corpo Oficinal composto por várias oficinas (Electrónica, Mecânica e Electricidade) 
e laboratórios (Electricidade, Máquinas Eléctricas e Electrónica) e ainda por salas de aula, uma 
sala de Informática e a sala de Convívio dos Alunos. 
 

Actualmente a oferta educativa da Escola é: 
 

¨ 3º Ciclo do Ensino Básico  
¨ Cursos de Educação e Formação nas áreas de: Química, Electricidade, Electrónica, 

Informática, Mecânica e Acção Social 
¨  Cursos cientifico – Humanísticos de Ciências e Tecnologia e de Ciências Sociais e 

Humanas. 
¨ Cursos Tecnológicos na área de Acção Social, Electrotecnia, Electrónica e 

Informática. 
¨ Cursos Profissionais nas áreas de Electrónica, Electricidade, Química, Mecânica e 

Ambiente 
 
Projectos em desenvolvimento na Escola: 
 Â  Desporto Escolar 
 Â  Projecto de Educação e Formação – Básico e Secundário 
 Â  Implementação do Plano Tic 

Â Plano de Acção da Matemática 
Â Afonso sem Fios. com 

 
 
I.3. REGIME E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
 
 A Escola Secundária de Afonso Domingues funciona em regime diurno sem 
desdobramento de 2ª a 6ª feira das 8 horas e 30min até às 18:45h . 
 
 
I.4. TRANSPORTES 
 
 A Escola é servida pelos AUTOCARROS nºs. 718, 39, 742, 759 e 793 à porta e, pelo 
COMBOIO – Apeadeiro de Marvila. 
 
 
CAPÍTULO II 
ÓRGÃOS DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 
 

A Direcção da Escola Secundária de Afonso Domingues é exercida pelos órgãos e 
princípios constantes do Decreto-Lei nº 115-A/98, de 4 de Maio, na Lei nº 24/99 de 22 de Abril 
que, estabelecem e regulamentam o regime de autonomia administrativa e gestão das escolas. 

De acordo com a legislação em vigor, os órgãos de direcção, administração e gestão 
da Escola são os constantes do seguinte quadro: 

 
 

ÓRGÃOS DE GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DA ESCOLA 

                    Ë Assembleia 
                       Ë Conselho Executivo 
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                       Ë Conselho Pedagógico 
                       Ë Conselho Administrativo 

 
 
 
 
 
II.1. ASSEMBLEIA 
 

A Assembleia é o órgão de participação e representação da comunidade educativa. É 
responsável pela definição das linhas orientadoras da actividade de Escola, com respeito pelos 
princípios consagrados na Constituição da República e na Lei de Bases do Sistema Educativo. 
 
CONSTITUIÇÃO 
 

Número total de elementos – 13 
Ë Docentes - 7 
Ë Pessoal não Docente - 2 
Ë Pais e Encarregados de Educação - 2 
Ë Alunos – 1 (Ensino Secundário) 
Ë Autarquia local - 1 

 
NOTA: O Presidente do Conselho Executivo, o Presidente do Conselho Pedagógico e o 
Presidente da Associação de Antigos Alunos participam nas reuniões da Assembleia, sem 
direito a voto. 
 

COMPETÊNCIAS DA ASSEMBLEIA 
a) Eleger o respectivo Presidente, de entre 

os seus membros docentes; 
b) Aprovar o Projecto Educativo da Escola e 

acompanhar e avaliar a sua execução; 
c) Aprovar o Regulamento Interno da Escola; 
d) Emitir parecer sobre o Plano Anual de 

Actividades, verificando da sua 
conformidade com o Projecto Educativo; 

e) Apreciar os relatórios periódicos e o 
relatório final de execução do Plano Anual 
de Actividades; 

f) Aprovar as propostas de contratos de au-
tonomia, ouvido o Conselho Pedagógico; 

g) Definir as linhas orientadoras para a 
elaboração do orçamento; 

h) Apreciar o relatório de contas da gerência; 
i) Apreciar os resultados do processo de 

avaliação interna da Escola; 
j) Promover e incentivar o relacionamento 

com a comunidade educativa; 
k) Acompanhar a realização do processo 

eleitoral para o Conselho Executivo; 
l) Exercer demais competências que lhe 

forem atribuídas na Lei; 
m) Apreciar a proposta de assessorias 

técnico-pedagógicas ao Conselho 
Executivo; 

n) Elaborar o Regimento Interno; 
o) Apreciar pedidos de exoneração dos 

membros do Conselho Executivo. 
 
 
 
 
 
 

COMPETÊNCIAS DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
a) Convocar e presidir às reuniões da   

Assembleia; 
b) Homologar os resultados do processo 

eleitoral para o Conselho Executivo, após 
confirmação da regularidade do processo 
eleitoral; 

c) Conferir posse aos membros do Conselho 
Executivo, nos trinta dias subsequentes à 
eleição. 

 
FUNCIONAMENTO 

Reúne, ordinariamente, uma vez por trimestre e, extraordinariamente, sempre que seja 
convocada pelo respectivo Presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus 
membros em efectividade de funções ou por solicitação do Presidente do Conselho Executivo. 
 
PROCESSO ELEITORAL (Ver Anexo I) 
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MANDATO 
O mandato dos elementos da Assembleia tem a duração de três anos, salvo para os 

encarregados de educação e alunos, cuja duração é de um ano lectivo. 
Os membros da Assembleia são substituídos no exercício do cargo, se perderem a 

qualidade que determinou a respectiva eleição ou designação. 
As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos, são preenchidas 

pelo primeiro candidato não eleito, segundo a respectiva ordem de precedência na lista a que 
pertencia o titular do mandato.  
 
II.2. CONSELHO EXECUTIVO 
 
CONSTITUIÇÃO 
 

Ë 1 Presidente 
Ë 2 Vice-presidentes 

 
 
 

COMPETÊNCIAS DO CONSELHO EXECUTIVO 
1- Elaborar o regimento interno que, fixará as 

funções e competências a atribuir a cada 
um dos membros. 

2- Ouvido o Conselho Pedagógico compete 
ao Conselho Executivo: 

a)  Submeter à aprovação da Assembleia o 
Projecto Educativo da Escola; 
b) Elaborar e submeter à aprovação da 

Assembleia o Regulamento Interno da 
Escola; 

c) Elaborar e submeter à aprovação da 
Assembleia as propostas de celebração 
de contratos de autonomia; 

 
3- No plano da gestão pedagógica, cultural, 

administrativa, financeira e patrimonial 
compete ao Conselho Executivo, em 
especial: 

a) Definir o regime de funcionamento da 
Escola; 

b) Elaborar o projecto de orçamento, de 
acordo com as linhas orientadoras 
definidas pela Assembleia; 

c) Elaborar o plano anual de actividades e 
aprovar o respectivo documento final, de 
acordo com o parecer vinculativo da 
Assembleia; 

d) Elaborar os relatórios periódicos e final de 
execução do plano anual de actividades; 

e) Superintender na constituição de turmas e 
na elaboração de horários; 

f) Distribuir o serviço docente e não docente; 
g) Designar os Directores de Turma; 
h) Planear e assegurar a execução das 

actividades no domínio da Acção Social 
Escolar; 

i) Gerir as instalações, espaços e 
equipamentos, bem como os outros 
recursos educativos; 

j) Estabelecer protocolos e celebrar acordos 
de cooperação ou de associação com 
outras escolas e instituições de formação, 
autarquias e colectividades; 

l) Proceder à selecção e recrutamento de 
pessoal docente e não docente, 
salvaguardado o regime legal de 
concursos; 

m) Exercer as demais competências que lhe 
forem atribuídas na lei; 

n) Definir critérios para a gestão de créditos 
horários depois de ouvido o Conselho 
Pedagógico; 

o) Apresentar à Assembleia as propostas para 
o exercício de assessorias tecnico-
pedagógicas; 
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FUNCIONAMENTO 

Reúne de acordo com o Regimento Interno que fixará também as funções e 
competências a atribuir a cada um dos seus membros. 

O Regimento Interno será elaborado até trinta dias após a tomada de posse 
 

PROCESSO ELEITORAL(Ver anexo II) 
 
MANDATO 
 O mandato dos elementos do Conselho Executivo tem a duração de 3 anos, podendo 
cessar de acordo com o previsto no artº 22º do Dec-Lei 115-A/98 e com a alteração proposta 
pela Lei nº 24/99.  
 
ASSESSORIAS TÉCNICO-PEDAGÓGICAS (Ver anexo III) 
(autorizadas em escolas com mais de 500 alunos) 

 
 
 

 
II.3. CONSELHO PEDAGÓGICO 
 
 
CONSTITUIÇÃO 
 
 

Ë Presidente do Conselho Executivo 
Ë 6 Coordenadores de Departamentos Curriculares 
Ë 2 Coordenadores de Ciclo (Básico e Secundário) 
   1 Coordenador do Centro de Recursos  
Ë 1 Representante do Departamento de Formação 
Ë 1 Representante da Estrutura de Orientação e dos Serviços de Apoio Educativo 
Ë 1 Representante da Associação de Pais e Encarregados de Educação 
Ë 1 Aluno do Ensino Secundário 
Ë 1 Representante do Pessoal não Docente 
Ë 1 Representante dos Cursos Profissionais  
 

 
 
 
 

 
 

COMPETÊNCIAS DO PRESIDENTE DO CONSELHO EXECUTIVO 
a) Representar a Escola; 
b) Coordenar as actividades decorrentes das 

competências próprias do Conselho 
Executivo; 

c) Exercer o poder hierárquico, 
designadamente em matéria disciplinar 
em relação ao pessoal docente e não 
docente;  

d) Proceder à avaliação do pessoal docente e 
não docente; 

e) Aplicar as seguintes medidas educativas 
disciplinares: 

- Advertência; 
- Repreensão; 
- Repreensão registada; 
- Suspensão da frequência da escola até 5 

dias úteis; 
- Suspensão preventiva. 
f) Convocar e presidir ao Conselho de Turma 

de carácter disciplinar. 
g) Todas as competências atribuídas pelos 

despachos 9780/2006(2ª série) de 4 de 
Maio  e despacho 23731/2006 (2ª série) 
de 21 de Novembro  
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FUNCIONAMENTO 

COMPETÊNCIAS DO CONSELHO PEDAGÓGICO 
a) Eleger o respectivo presidente de entre os 

seus membros docentes; 
b) Elaborar o Regimento Interno  
c) Elaborar a proposta do projecto educativo 

da Escola; 
d) Apresentar propostas para a elaboração 

do plano anual de actividades e 
pronunciar-se sobre o respectivo projecto; 

e) Pronunciar-se sobre a proposta de 
Regulamento Interno; 

f) Pronunciar-se sobre a proposta de 
celebração de contratos de autonomia; 

g) Elaborar o plano de formação e de 
actualização do pessoal docente e não 
docente, em articulação com o respectivo 
centro de formação de associação de 
escolas e acompanhar a respectiva 
execução; 

h) Definir critérios gerais nos domínios da 
informação e da orientação escolar e 
vocacional, do acompanhamento 
pedagógico e da avaliação dos alunos; 

i) Promover a unificação dos critérios de 
avaliação dos alunos e coordenar a sua 
aplicação, tendo em conta as normas 
legais aplicadas; 

j) Propor aos órgãos competentes a criação 
de áreas disciplinares ou disciplinas de 
conteúdo regional e local, bem como as 
respectivas estruturas programáticas; 

k) Definir princípios gerais nos domínios da 
articulação e diversificação curricular, dos 
apoios e complementos educativos e das 
modalidades especiais de educação 
escolar; 

l) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os 
departamentos curriculares e os 
conselhos de docentes; 

 

m) Incentivar e apoiar iniciativas de índole 
formativa e cultural; 

n) Definir os critérios gerais a que deve 
obedecer a elaboração dos horários; 

o) Definir os requisitos para a contratação de 
pessoal docente e não docente, de acordo 
com o disposto na legislação aplicável; 

p) Intervir, nor termos da lei, no processo de 
avaliação do desempenho dos docentes; 

p) Proceder ao acompanhamento e 
avaliação da execução das suas 
deliberações e recomendações; 

q) Pronunciar-se sobre a definição de 
critérios para a gestão de créditos 
horários; 

r) Colaborar com o Conselho Executivo na 
inventariação das necessidades em 
equipamento, meios didácticos e 
estruturas de apoio; 

s) Apoiar a integração dos alunos na 
comunidade escolar, colaborando com 
outros órgãos da escola e com a 
Associação de Pais e Estudantes; 

t) Apoiar e incentivar as iniciativas dos 
alunos no que respeita às actividades de 
índole formativa e cultural; 

u) Propor o desenvolvimento de experiências 
de inovação pedagógica e de formação no 
âmbito da Escola e em articulação com 
instituições ou estabelecimentos do 
ensino superior, vocacionados para a 
formação e investigação.  

v) Acompanhar e avaliar o funcionamento 
dos cursos de Educação e Formação 
criando uma comissão para exercer essas 
funções. 

w) Acompanhar e avaliar o funcionamento 
dos C. Educação e Formação e dos C. 
Profissionais criando comissões para 
exercer essas funções. 
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O Conselho Pedagógico reúne, ordinariamente, uma vez por mês e, 

extraordinariamente, sempre que seja convocado pelo respectivo Presidente, por sua iniciativa, 
a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções ou sempre que um 
pedido de parecer da Assembleia ou do Conselho Executivo o justifique. 

Nas reuniões em que sejam tratados assuntos que envolvam sigilo, designadamente 
sobre matéria de prova de exames ou de avaliação global, apenas participam os membros 
docentes. 

 
PROCESSO ELEITORAL(Ver anexo IV) 
 
MANDATOS 
 

Ë Docentes – 2 anos 
Ë Representante do Pessoal não Docente – 2 anos  
Ë Representante dos Pais – 1 ano 
Ë Representante dos Alunos – 1 ano 
Ë Representante dos C. Profissionais – 2 anos 
Ë Representante do Departamento de Formação – 2 anos 

 
 
II.4. CONSELHO ADMINISTRATIVO 
 
CONSTITUIÇÃO 
 

Ë Presidente do Conselho Executivo 
Ë 1 Vice-presidente do Conselho Executivo 
Ë Chefe dos Serviços de Administração Escolar 

 
 

COMPETÊNCIAS DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 
a) Elaborar o regimento interno; 
b) Aprovar o projecto de orçamento anual da 

Escola, em conformidade com as linhas 
orientadoras definidas pela Assembleia; 

c) Autorizar a realização de despesas e o 
respectivo pagamento, fiscalizar a cobrança 
de receitas e verificar a legalidade da 
gestão financeira da Escola; 

d) Zelar pela actualização do cadastro 
patrimonial da Escola; 

e) Exercer as demais competências que lhe 
estão legalmente cometidas; 

f) Elaborar o relatório de contas de gerência. 

 
O Presidente do Conselho Administrativo é o Presidente do Conselho Executivo (esta 

competência não é delegável). 
As decisões do Conselho Administrativo são tomadas por maioria absoluta. 
O Presidente tem voto de qualidade. 
Todos os membros são solidariamente responsáveis pelas decisões tomadas, excepto 

se não estiverem presentes ou se fizerem consignar em acta o contrário. 
 
FUNCIONAMENTO 
 

Reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que convocado 
pelo Presidente, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos restantes membros. 
 
MANDATO 
 
Coincide com o mandato do Conselho Executivo.  
 
 
CAPÍTULO III 
 
ESTRUTURAS DE ORIENTAÇÃO EDUCATIVA 
 
 

Ë Departamento Curricular 
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Ë Departamento de Formação 
Ë Conselho de Grupo 
Ë Conselho de Ciclo 
Ë Conselho de Turma 

 
 
 
III.1. DEPARTAMENTOS CURRICULARES 
 
 

CONSTITUIÇÃO 
Todos os professores que integram os grupos disciplinares que constituem os departamentos 

 
 

LÍNGUAS 

 
CIÊNCIAS  
SOCIAIS E  
HUMANAS 

 
CIÊNCIAS EXACTAS, 

DA NATUREZA  
E  

TECNOLÓGICAS 

 
EXPRESSÕES 

 
 

TECNOLOGIAS 

 
 

INFORMÁTICA 

8ºA 
8ºB 
9º 

7º  
10ºA 
10ºB 
11ºA 

1º 
4ºA 
4ºB 
11ºB 

5º 
Ed. Física 
AATL 
12ºD  

2ºA 
2ºB 
12ºA         
12ºB 
 
 

Informática 

 
 

COMPETÊNCIAS DOS DEPARTAMENTOS CURRICULARES 
a) Elaborar o regimento interno; 
b) Planificar e adequar à realidade da escola 

ou do agrupamento de escolas a 
aplicação dos planos de estudo 
estabelecidos ao nível nacional; 

c) Elaborar e aplicar medidas de reforço no 
domínio das didácticas específicas das 
disciplinas; 

d) Assegurar de forma articulada com outras 
estruturas de orientação educativa da 
escola ou do agrupamento de escolas, a 
adopção de metodologias específicas  
destinadas ao desenvolvimento quer dos 
planos de estudo quer das componentes 
de âmbito local do currículo; 

e) Analisar a oportunidade da adopção de 
medidas de gestão flexível dos currículos 
e de outras medidas destinadas a 
melhorar as aprendizagens e a prevenir a 
exclusão em conjugação com os serviços 
de psicologia e orientação e os directores 
de turma; 

f) Elaborar propostas curriculares 
diversificadas, em função da 
especificidade de grupos de alunos 

g) Assegurar a coordenação de 
procedimentos e formas de actuação nos 
domínios da aplicação de estratégias de 
diferenciação pedagógica e da avaliação 
das aprendizagens; 

h) Identificar necessidades de formação dos 
docentes e desenvolver medidas no 
domínio da formação dos docentes do 
departamento, quer no âmbito da 
formação contínua quer no apoio aos que 
se encontram em formação inicial; 

i) Analisar e reflectir sobre as práticas 
educativas e o seu contexto; 

j) Desenvolver e apoiar projectos educativos 
de âmbito local e regional, numa 
perspectiva de investigação - acção, de 
acordo com os recursos da Escola ou 
através da colaboração com outras 
escolas e entidades; 

l) Elaborar e avaliar o plano anual das 
actividades do departamento, tendo em 
vista a concretização do Projecto 
Educativo de Escola; 

m) Colaborar na elaboração, desenvolvimento 
e avaliação do Projecto Educativo da 
Escola, do plano de actividades e do 
regulamento interno; 

n) Propor os professores responsáveis pelo 
acompanhamento da profissionalização 
em serviço, dos orientadores de prática 
das licenciaturas em ensino e do ramo de 
formação educacional, assim como dos 
professores cooperantes na formação 
inicial. 

 
 
 
FUNCIONAMENTO 
 

Os Departamentos Curriculares reúnem, ordinariamente, uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que sejam convocados pelos respectivos coordenadores, ou a 
requerimento de um terço dos seus membros. 

As reuniões são presididas pelo Coordenador de Departamento. 
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COORDENADOR DO DEPARTAMENTO CURRICULAR 
 

COMPETÊNCIAS DO COORDENADOR DO DEPARTAMENTO CURRICULAR 
a) Promover a troca de experiências e a 

cooperação entre os professores do 
respectivo departamento; 

b) Assegurar a coordenação das orientações 
curriculares e dos programas de estudo, 
promovendo a adequação dos seus 
objectivos e conteúdos à situação 
concreta da Escola ou do agrupamento de 
escolas; 

c) Promover a articulação com outras 
estruturas ou serviços da escola ou do 
agrupamento de escolas, com vista ao 
desenvolvimento de estratégias de 
diferenciação pedagógica; 

d) Propor ao Conselho Pedagógico o 
desenvolvimento de componentes 
curriculares locais e a adopção de 
medidas destinadas a melhorar as 
aprendizagens dos alunos; 

e) Cooperar na elaboração, desenvolvimento 
e avaliação dos instrumentos de 
autonomia da escola ou do agrupamento 
de escolas; 

f) Promover a realização de actividades de 
investigação, reflexão e de estudo, 
visando a melhoria da qualidade das 
práticas educativas; 

g) Promover medidas de planificação e 
avaliação das actividades do 
departamento; 

h) Apresentar ao Conselho Executivo, até 
data a indicar em cada ano, um relatório 
crítico anual, do trabalho desenvolvido; 

i) Representar o Departamento no Conselho 
Pedagógico; 

j) Convocar e presidir às reuniões do 
Departamento. 

 
 
PROCESSO ELEITORAL 
 

O Coordenador é eleito por maioria por todos os professores do departamento, entre 
os profissionalizados preferencialmente com formação especializada em organização e 
desenvolvimento curricular ou em supervisão pedagógica e formação de formadores. 
 
MANDATO 

2 anos 
O exercício das funções de Coordenador pode cessar a pedido do interessado ou por 

proposta, devidamente fundamentada, de pelo menos dois terços dos membros do 
Departamento Curricular, carecendo sempre de parecer do Conselho Pedagógico.  
 
III.2.DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO 

O Departamento de formação é uma estrutura de apoio ao Conselho Pedagógico com 
a finalidade de dinamizar e acompanhar a formação do pessoal docente e não docente. 
CONSTITUIÇÃO 
 
 
 
  

COMPETÊNCIAS DO DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO 

 Diagnosticar as necessidades de formação 
do pessoal docente e não docente e 
estabelecer prioridades 

 Elaborar a proposta do plano de formação 
e submeter ao Conselho Pedagógico 

 

c) Promover a realização de acções de 
formação em colaboração com o centro de 
Formação António Sérgio, de preferências 
centradas na Escola 

 
 

  
 
 

COMPETÊNCIAS DO COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO  

1 Representante de cada Departamento curricular 
1 Representante do pessoal auxiliar de acção educativa 
1 Representante do pessoal administrativo 
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a) Representar o departamento no C.P. 
b) Estabelecer a ligação entre a Escola e o C.F.A.S. 
c)   Dinamizar as actividades do departamento                                      

 
PROCESSO ELEITORAL 
 O coordenador de departamento é eleito por todos os seus membros e tem que ser um 
professor. 
MANDATO 
 2 anos 
 
III.3. CONSELHO DE GRUPO 
 

CONSTITUIÇÃO 
Todos os professores que leccionam a mesma disciplina ou área disciplinar e façam parte do 

mesmo grupo de docência. 
 

COMPETÊNCIAS DO  CONSELHO DE GRUPO 
a) Planificar as actividades lectivas e não 

lectivas; 
b) Colaborar na inventariação das 

necessidades em equipamento e material 
didáctico e promover a 
interdisciplinaridade; 

c) Colaborar na construção do Projecto 
Educativo da Escola; 

d) Elaborar os estudos e/ou pareceres no que 
se refere a programas, métodos, 
organização curricular e processos e 
critérios de avaliação de discentes; 

e) Apoiar os professores em 
profissionalização, nomeadamente na 
partilha de experiências e recursos de 
formação. 

 
 
 
 
 
FUNCIONAMENTO 
 
 Reúne, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que se 
justifique. As reuniões são presididas pelo Professor Representante. 
 
REPRESENTANTE DE GRUPO DISCIPLINAR 
 

COMPETÊNCIAS DO REPRESENTANTE DE GRUPO DISCIPLINAR 
a) Estimular a criação de condições que 

favoreçam a formação contínua e apoiar 
os professores menos experientes; 

b) Coordenar a planificação das actividades 
pedagógicas e promover a troca de 
experiências e a cooperação entre os 
professores do grupo; 

c) Assegurar a participação do grupo na 
análise e crítica da orientação 
pedagógica; 

d) Facilitar ao Coordenador de Departamento 
todos os elementos necessários para a 
elaboração do relatório das actividades 
desenvolvidas; 

e) Convocar e presidir às reuniões do Grupo 
Disciplinar; 

f) Zelar pelas instalações e equipamento do 
grupo disciplinar e organizar o inventário 
do material existente nessas instalações. 

 
PROCESSO ELEITORAL 
 Eleito por todos os professores do grupo disciplinar, de entre os professores 
profissionalizados, tendo em conta a sua competência pedagógico-científica. 
MANDATO 
 2 anos 
 O exercício das funções do Representante pode cessar a pedido do interessado ou por 
proposta, devidamente fundamentada, de pelo menos dois terços dos membros do Conselho 
de Grupo, carecendo sempre de parecer do Conselho Pedagógico.  
 
III.4. CONSELHO DE CICLO 
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CONSTITUIÇÃO 
Directores de Turma do Ensino Básico / Secundário 

 
COMPETÊNCIAS DO CONSELHO DE CICLO 

a) Planificar as actividades e projectos a 
desenvolver anualmente, de acordo com 
as orientações do Conselho Pedagógico; 

b) Articular com os diferentes departamentos 
curriculares o desenvolvimento de 
conteúdos programáticos e objectivos de 
aprendizagem; 

c) Cooperar com outras estruturas de 
orientação educativa e com os serviços 
especializados de apoio educativo na 
gestão adequada de recursos e na 
adopção de medidas pedagógicas 
destinadas a melhorar as aprendizagens; 

d) Dinamizar e coordenar a realização de 
projectos interdisciplinares das turmas; 

e) Identificar necessidades de formação no 
âmbito da direcção de turma; 

f) Conceber e desencadear mecanismos de 
formação de apoio aos directores de turma 
em exercício e de outros docentes da 
escola ou do agrupamento de escolas 
para o desempenho dessas funções; 

g) Propor ao Conselho Pedagógico a 
realização de acções de formação no 
domínio da orientação educativa e da 
coordenação das actividades das turmas; 

h) Dinamizar a execução das orientações do 
Conselho Pedagógico. 

 
FUNCIONAMENTO 
 Reunir-se-á ordinariamente uma vez por período, para acerto de critérios, com vista às 
reuniões de apuramento do aproveitamento e assiduidade dos alunos. Reunir-se-á 
extraordinariamente sempre que quaisquer assuntos de natureza pedagógica ou disciplinar o 
justifiquem. As reuniões ordinárias e extraordinárias são convocadas pelo Presidente do 
Conselho Executivo ou pelo Coordenador de Ciclo e presididas pelo primeiro, que pode delegar 
esta função no Coordenador. 
 No final do ano lectivo reunirá por convocatória do Presidente do Conselho Executivo 
para eleger entre si os coordenadores de ciclo. 
 
COORDENADOR DE CICLO 
 

COMPETÊNCIAS DO COORDENADOR DE CICLO 
a) Colaborar com os directores de turma e 

com os serviços de apoio existentes na 
escola, na elaboração de estratégias 
pedagógicas destinadas ao ciclo que 
coordena; 

b) Assegurar a articulação entre as 
actividades desenvolvidas pelos 
directores de turma que coordena e as 
realizadas por cada departamento 
curricular, nomeadamente no que se 
refere à elaboração e aplicação de 
programas específicos integrados nas 
medidas de apoio educativo; 

c) Divulgar, junto dos referidos directores de 
turma, toda a informação necessária ao 
adequado desenvolvimento das suas 
competências; 

d) Apreciar e submeter ao conselho 
pedagógico as propostas dos conselhos 
de turma do ciclo que coordena; 

e) Colaborar com o conselho pedagógico na 
apreciação de projectos relativos a 
actividades de complemento curricular; 

f) Planificar, em colaboração com o conselho 
de directores de turma que coordena, as 
actividades a desenvolver anualmente e 
proceder à sua avaliação; 

g) Apresentar ao conselho executivo, até data 
a indicar, um relatório crítico anual do 
trabalho desenvolvido; 

h) Convocar e presidir às reuniões de 
Conselho de Ciclo.  

 
 
 
 
 
PROCESSO ELEITORAL 
 
 Eleito, na 1ª quinzena de Julho, por todos os professores do quadro designados para o 
cargo de directores de turma, de entre os professores profissionalizados, de preferência com 
formação especializada na área da orientação educativa ou da coordenação pedagógica. 
 
MANDATO 
 2 anos 
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III.5. CONSELHO DE TURMA 
 

CONSTITUIÇÃO 
Professores da Turma 
Delegado de Turma 

1 Representante dos Pais e Encarregados de Educação dos alunos da Turma 
Quando se tratar do Conselho de Turma de carácter disciplinar, o Conselho terá a seguinte 

constituição: 
Presidente do Conselho Executivo 

Professores da Turma 
Delegado ou Subdelegado da Turma 

1 Representante dos Pais e Encarregados de Educação dos Alunos da Turma 
 

COMPETÊNCIAS DO  CONSELHO DE TURMA 
a) Assegurar o desenvolvimento do plano 

curricular aplicável aos alunos da turma, 
de forma integrada e numa perspectiva de 
articulação interdisciplinar; 

b) Desenvolver iniciativas, nomeadamente 
através da apresentação, planificação, 
acompanhamento e avaliação de 
projectos de carácter interdisciplinar, em 
articulação com os departamentos 
curriculares; 

c) Detectar dificuldades, ritmos de 
aprendizagem e outras necessidades dos 
alunos, colaborando com os serviços de 
apoio existentes na Escola nos domínios 
psicológico e sócio-educativo; 

d) Colaborar em actividades culturais, 
desportivas e recreativas que envolvam 
os alunos e a comunidade, de acordo com 
os critérios de participação definidos pelo 
conselho de escola; 

e) Promover acções que estimulem o 
envolvimento dos pais e encarregados de 
educação no percurso escolar do aluno, 
de acordo com os princípios definidos 
pelo conselho de escola; 

f) Em conselho de turma disciplinar, advertir, 
repreender e aplicar medidas disciplinares 
de actividades de integração na escola, de 
transferência de escola, de repreensão 
registada, de suspensão e de expulsão. 

g) Analisar situações de insucesso disciplinar 
ocorridas com os alunos da turma e 
colaborar no estabelecimento das medidas 
de apoio que julgar mais ajustadas no 
quadro de um programa específico de 
intervenção; 

h) Avaliar os alunos, tendo em conta os 
objectivos curriculares definidos a nível 
nacional e as especificidades de cada 
comunidade educativa; 

i) Estabelecer, com carácter sistemático e 
contínuo, medidas relativas a apoios e 
complementos educativos a proporcionar 
aos alunos, nomeadamente nos termos do 
plano de recuperação; 

j) Solicitar a avaliação especializada prevista 
no regulamento sobre a avaliação dos 
alunos; 

k) Decidir relativamente a situações que 
impliquem a retenção do aluno no mesmo 
ano e colaborar com o director de turma 
na elaboração do respectivo relatório e 
plano de apoio específico; 

l) Elaborar e avaliar o plano anual de 
actividades da turma em articulação com 
o previsto no plano de actividades da 
escola; 

m) Preparar informação adequada, a 
disponibilizar aos pais e encarregados de 
educação relativa ao processo de 
aprendizagem e avaliação dos alunos. 

 
 
FUNCIONAMENTO 
 Reúne-se no início do ano lectivo e nos períodos superiormente fixados para avaliação 
dos alunos. Reúne-se extraordinariamente sempre que um motivo de natureza disciplinar ou 
pedagógica o justifique. 
 Quando o Conselho de Turma se reunir por questões de natureza disciplinar é 
presidido pelo Presidente do Conselho Executivo. As pessoas que, de forma directa ou 
indirecta, detenham uma posição de interessados no objecto de apreciação do Conselho de 
Turma disciplinar não podem nele participar.  
 A notificação dos Pais e Encarregados de Educação dos alunos da turma deve ser feita 
pelo Director da respectiva turma através de carta registada com aviso de recepção. 
 Quando o Conselho de Turma se reunir para tratar de assuntos relacionados com 
exames e avaliação final de cada período escolar, o Delegado de Turma e o Representante 
dos Pais não participarão. 
 As reuniões ordinárias são presididas pelo Director de Turma. 
 
REUNIÕES PREVISTAS NO ARTIGO 14 DA LEI 30/2002 
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 Quando o Delegado ou Sub-delegado solicitem a realização de reuniões da Turma com 
o respectivo Director, este só deve pronunciar-se pela sua realização depois de, em conjunto 
com o Coordenador dos Directores de Turma, analisar as questões apresentadas pelos alunos. 
Caso a matéria proposta para discussão esteja directamente relacionada com o funcionamento 
de qualquer disciplina, deve ser ouvido também o respectivo professor. Estas reuniões realizar- 
-se-ão sem prejuízo do cumprimento das actividades lectivas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DIRECTOR DE TURMA 
 O Director de Turma deve ser preferencialmente um Professor Profissionalizado que 
leccione a totalidade dos alunos da turma, tendo em conta a sua competência pedagógica e 
capacidade de relacionamento. 

COMPETÊNCIAS DO DIRECTOR DE TURMA 
a) Promover junto do Conselho de Turma a 

realização de acções conducentes à aplicação 
do projecto educativo da escola, numa 
perspectiva de envolvimento dos encarregados 
de educação e de abertura à comunidade; 

b) Assegurar a adopção de estratégias 
coordenadas relativamente aos alunos da 
turma , bem como a criação de condições para 
a realização de actividades interdisciplinares; 

c) Promover um acompanhamento individualizado 
dos alunos, divulgando junto dos professores 
da turma a informação necessária à adequada 
orientação educativa dos alunos e fomentando 
a participação dos pais e encarregados de 
educação na concretização de acções para 
orientação e acompanhamento; 

d) Promover a rentabilização dos recursos e 
serviços existentes na comunidade escolar e 
educativa, mantendo os alunos e 
encarregados de educação informados da sua 
existência; 

e) Apreciar ocorrências de insucesso disciplinar, 
decidir da aplicação de medidas imediatas no 
quadro das orientações do conselho 
pedagógico em matéria disciplinar e solicitar 
ao conselho executivo a convocação 
extraordinária do conselho de turma; 

f) Assegurar a participação dos alunos, 
professores, pais e encarregados de educação 
na aplicação de medidas educativas 
decorrentes da apre-ciação de situações de 
insucesso disciplinar; 

g) Coordenar o processo de avaliação formativa e 
sumativa dos alunos, garantindo o seu carácter 
globalizante e integrador, solicitando, se 
necessário, a participação dos outros 
intervenientes na avaliação;  

h) Coordenar a elaboração do Projecto Curricular 
de Turma; 

i) Coordenar a elaboração do plano de recuperação 
do aluno decorrente da avaliação sumativa 
extraordinária e manter informado o 
Encarregado de Educação; 

j) Propor aos serviços competentes a avaliação 
especializada, após solicitação ao conselho de 
turma;  

k) Garantir o conhecimento e o acordo prévio do 
encarregado de educação para a programação 
individualizada do aluno e para o correspon-

l) Elaborar, em conjunto com o Conselho de Turma, 
em caso de retenção do aluno no mesmo ano, 
um relatório que inclua uma proposta de 
repetição de todo o plano de estudos desse 
ano ou de cumprimento de um plano de apoio 
específico a submetê-lo à aprovação do 
conselho pedagógico, através do coordenador 
de ciclo dos directores de turma; 

m) Propor, na sequência da decisão do conselho 
de turma, medidas de apoio educativo 
adequadas e proceder à respectiva avaliação; 

n) Apresentar ao coordenador de ciclo o relatório 
elaborado pelos professores responsáveis 
pelas medidas de apoio educativo; 

o) Presidir às reuniões do conselho de turma, 
realizadas, entre outras, com as seguintes 
finalidades: 
- Avaliação da dinâmica global da turma; 
- Planificação e avaliação de projectos no 

âmbito interdisciplinar, nomeadamente do 
Projecto Curricular de Turma; 

- Formalização da avaliação 
formativa/sumativa; 

p) Apresentar ao Conselho Executivo, até data a 
indicar, um relatório de avaliação das 
actividades desenvolvidas; 

q) Desenvolver acções que promovam e facilitem 
a correcta integração dos alunos na vida 
escolar; 

r) Garantir uma informação actualizada junto dos 
Pais e Encarregados de Educação acerca da 
integração dos alunos na comunidade escolar, 
do aproveitamento escolar, das faltas às aulas 
e outras actividades; 

s) Fazer o acompanhamento do aluno na 
sequência da aplicação de medidas educativas 
disciplinares; 

t) Aplicar as seguintes medidas educativas 
disciplinares: 
- Advertência ao aluno; 
- Repreensão; 
- Repreensão registada; 

u) Elaborar e conservar o dossier individual do 
aluno, facultando a sua consulta ao aluno, 
professores da turma, pais e encarregados de 
educação e outros intervenientes. 
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dente itinerário de formação recomendados no 
termo da avaliação especializada; 

 
 
III.6 DIRECTOR DE CURSO  
III.6.1. CURSOS DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO 
 O director de curso, deve ser preferencialmente um professor da componente 
tecnológica e não deve ter, sob a sua responsabilidade mais de 2 turmas. 
 

COMPETÊNCIAS DO DIRECTOR DE CURSO 
a) Garantir a coordenação técnico-pedagógica; 
b) Convocar e coordenar as  reuniões da 

equipa pedagógica; 
c) Garantir a articulação entre os diferentes 

componentes de formação e os serviços de 
psicologia; 

d) Preparar a prática em contexto de 
trabalho e o plano de transição para a 
vida activa  

 
III.6.2. CURSOS PROFISSIONAIS  
 É designado pelo Conselho Executivo ouvido o Conselho Pedagógico e o 
Departamento Curricular próprio, preferencialmente de entre os professores profissionalizados 
que leccionam as disciplinas de formação técnica. 
 
COMPETÊNCIAS DO DIRECTOR DE CURSO 
 

COMPETÊNCIAS DO DIRECTOR DE CURSO 
a) Presidir ao conselho de curso;  
b) Assegurar  a articulação pedagógica entre 

as diferentes disciplinas e componentes de 
formação do curso  

c) Organizar e coordenar as actividades a 
desenvolver no âmbito da formação técnica; 

d) Participar nas reuniões do conselho de 
turma, no âmbito das suas funções; 

e) Articular com os órgãos de gestão da escola,  
bem como com as estruturas intermédias de 
articulação e coordenação pedagógica, no 
que respeita aos procedimentos necessários 
à realização da prova de aptidão profissional 
( PAP)  

 

f) Assegurar a articulação entre a escola e 
as entidades de acolhimento da FCT, 
identificando-as,seleccionando-as, 
preparando protocolos, participando na 
elaboração do plano da FCT e dos 
contratos de formação, procedendo à 
distribuição dos formandos por aquelas 
entidades e coordenando o 
acompanhamento dos mesmos, em estrita 
relação com o orientador e o monitor 
responsáveis pelo acompanhamento dos 
alunos; 

g) Assegurar a articulação com os serviços 
com competência em matéria de apoio 
sócio-educativo; 

h) Coordenar o acompanhamento e a 
avaliação do curso. 

 
III.6.3. CURSOS TECNOLÓGICOS  
 É designado pelo Conselho Executivo ouvido o Conselho Pedagógico e o 
Departamento Curricular próprio, preferencialmente de entre os professores profissionalizados 
que leccionam as disciplinas de formação técnica. 
 

COMPETÊNCIAS DO DIRECTOR DE CURSO 
a) Assegurar  a articulação pedagógica entre 

as diferentes disciplinas e áreas não 
disciplinares do curso;  

b) Organizar e coordenar as actividades a 
desenvolver no âmbito da formação 
tecnológica; 

c) Participar nas reuniões do conselho de 
turma, no âmbito das suas funções; 

d) Articular com os órgãos de gestão da escola, 
no que respeita aos procedimentos 
necessários à realização da prova de 
aptidão tecnológica ( PAT)  

 

e) Assegurar a articulação entre a escola e 
as entidades envolvidas no estágio, 
identificando-as,seleccionando-as, 
preparando protocolos, procedendo à 
distribuição dos formandos por cada 
entidade e coordenando o 
acompanhamento dos mesmos, em                                                                     
estrita relação com o professor da 
disciplina e Especificação; 

f) Assegurar a articulação com os serviços 
com competência em matéria de apoio 
sócio-educativo; 

g) Coordenar o acompanhamento e a 
avaliação do curso. 

 
III.7 PROFESSOR TUTOR 
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 O professor tutor deve ser de preferência, um docente profissionalizado com 
experiência adequada e com formação especializada em orientação educativa ou em 
coordenação pedagógica. 
 
 

COMPETÊNCIAS DO PROFESSOR TUTOR 

a) Acompanhar de forma individualizada o 
processo educativo de um grupo de 
alunos, de preferência ao longo do seu 
percurso escolar. 

b) Desenvolver medidas de apoio aos 
alunos, designadamente de integração 
na turma e na escola e de 
aconselhamento e orientação no estudo 
e nas tarefas escolares 

c) Promover a articulação das actividades 
escolares dos alunos com outras 
actividades formativas. 

d) Desenvolver a sua actividade de forma 
articulada, quer com a família, quer com 
os serviços especializados de apoio 
educativo, designadamente os serviços de 
psicologia e orientação. 
 

 
III.8 PROFESSOR ORIENTADOR DE ESTÁGIO  DOS C. TECNOLÓGICOS  
 
 É o docente que assegura a disciplina de Especificação e o projecto tecnológico em 
representação da escola. 
 

COMPETÊNCIAS DO PROFESSOR ORIENTADOR DE ESTÁGIO   

a) Planear, acompanhar e avaliar o estágio 
em conjunto com o monitor e o aluno 
formando, nos termos definidos no 
regulamento de estágio   

b) Supervisionar o estágio, representando a 
escola. 

 
 
III.9 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
REGIMENTOS 
 Os órgãos e estruturas mencionados neste regulamento devem estabelecer nos 
primeiros trinta dias a seguir ao início dos respectivos mandatos, as regras relativas à sua 
organização e funcionamento interno. Tais regras, que devem subsistir até ao termo do 
respectivo mandato, devem dispor designadamente em matéria de: 
           Ë Coordenação/Presidência; 
           Ë Reunião (assiduidade, convocatória, quorum, actas, organização dos trabalhos, etc.); 
           Ë Distribuição de tarefas e funções; 
           Ë Deliberação (votação: forma, maioria exigível). 
 
CRITÉRIOS DE GESTÃO DO CRÉDITO DE HORAS 
 O crédito horário correspondente ao desempenho das funções de coordenação 
previstas neste regulamento é convertido em redução da componente lectiva de acordo com o 
D.L. nº 121/2005 de 26 de Julho e com o despacho nº13599/2006 de 28 de Junho. 
Os segmentos destinados ao desempenho dos cargos, definidos a nível de Escola são: 
 

Ë Presidente do Conselho Pedagógico 4 segmentos 
Ë Coordenador de Departamento 3 segmentos 

            Ë  Delegado de Segurança 3 segmentos 
Ë Representante de Grupo (de acordo com o número de professores 

do grupo): 
 

     grupos de 2 e 3 professores 1 segmentos 
     grupos de 4 a 9 professores 2 segmentos 
     grupos com 10 ou mais professores 3 segmentos 

 
 Aos representantes de grupo cujas instalações e equipamentos exijam manutenção 
específica será atribuída um crédito suplementar, a definir anualmente, da responsabilidade da 
Conselho Executivo. 
 Na organização da componente lectiva do horário semanal do docente é aplicável a 
tabela que consta do nº1 do Despacho nº13781/2001, de 3 de Julho (horas supervenientes). 
 
CONVOCATÓRIAS PARA REUNIÕES 
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 As convocatórias para as reuniões ou serviços são feitas com o mínimo de 48 horas de 
antecedência e delas é dado conhecimento aos Professores convocados pelo funcionário em 
serviço no primeiro piso, junto à sala de Professores. Sempre que não for possível encontrar 
algum Professor, o funcionário deverá contactá-lo telefonicamente assegurando-se assim de 
que lhe foi dado conhecimento. O mesmo procedimento deverá ser utilizado excepcionalmente 
e sempre que as convocatórias não possam respeitar os prazos aqui indicados. As ordens de 
serviço devem ser assinadas por todos os Professores nelas mencionados. 
 
 
CAPÍTULO IV 
 
ESTRUTURAS E SERVIÇOS DE APOIO SOCIAL E EDUCATIVO 
 
IV.1. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO SOCIAL E EDUCATIVO 
 
IV.1.1. SERVIÇOS DE PSICOLOGIA E ORIENTAÇÃO (SPO) 
 
 O Serviço de Psicologia e Orientação (S.P.O.) assegura, na prossecução das suas 
atribuições e competências, o acompanhamento do aluno, individualmente ou em grupo, ao 
longo do processo educativo, bem como o apoio ao desenvolvimento do sistema de relações 
interpessoais no interior da escola e entre esta e a comunidade. 
 
Atribuições do Serviço de Psicologia e Orientação 
 
Ë Contribuir para o desenvolvimento integral dos alunos e para a construção da sua identidade 

pessoal; 
Ë Apoiar os alunos no seu processo de aprendizagem e de integração no sistema de relações 

interpessoais da comunidade escolar; 
Ë Prestar apoio de natureza psicológica e psicopedagógica, no contexto das actividades 

educativas, tendo em vista o sucesso escolar e a adequação das respostas educativas; 
Ë Assegurar, em colaboração com outros serviços competentes a detecção de alunos com 

necessidades educativas especiais, a avaliação da sua situação e o estudo das 
intervenções adequadas; 

Ë Desenvolver acções de aconselhamento vocacional, apoiando o processo de tomada de 
decisão e o planeamento da carreira. 

 
 
 

COMPETÊNCIAS DO SERVIÇO DE PSICOLOGIA E ORIENTAÇÃO 
1 – A nível do apoio psicopedagógico: 

a) Colaborar com os Professores, 
prestando apoio psicopedagógico às 
actividades educativas; 

b) Identificar e analisar as causas de 
insucesso escolar e propor as 
medidas tendentes à sua superação; 

c) Proceder à avaliação global de 
situações relacionadas com 
problemas de desenvolvimento, com 
dificuldades de aprendizagem, com 
competências e potencialidades 
específicas, e prestar o apoio 
psicopedagógico mais adequado; 

2 – A nível do apoio ao desenvolvimento do 
sistema de relações da comunidade 
educativa: 

a) Colaborar na sua área de 
especialidade, com os órgãos de 
gestão e administração escolar; 

b) Articular a sua acção com outros ser-
viços especializados, nomeadamente 
das áreas da Saúde, Emprego e 
Segurança Social, de modo a 
contribuir para o correcto diagnóstico 

c) Colaborar em acções de formação e 
participar na realização de 
experiências pedagógicas; 

d) Propor a celebração de protocolos 
com diferentes serviços, empresas e 
outros agentes comunitários a nível 
local; 

3 – A nível da orientação escolar e 
profissional: 

a) Apoiar os alunos no processo de 
desenvolvimento da sua identidade 
pessoal e do seu projecto de vida, 
pela aquisição das atitudes, 
conhecimentos e capacidades 
necessárias à resolução das tarefas 
de desenvolvimento com que se irão 
confrontar nas diferentes fases da 
carreira; 

b) Planear e desenvolver actividades de 
orientação escolar e profissional, 
nomeadamente através de programas 
a desenvolver com grupos de alunos, 
e de apoio individual ao seu processo 
de tomada de decisão; 

c) Desenvolver acções de informação e 
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e avaliação dos jovens com 
necessidades educativas especiais e 
planear as medidas de intervenção 
mais adequadas; 

sensibilização dos Encarregados de 
Educação, no que respeita à comple-
xidade que as diferenciadas opções 
escolares/profissionais envolvem. 

 
 As informações gerais relativas ao funcionamento do Serviço são divulgadas, 
preferencialmente pelo Director de Turma. 
 O Serviço dispõe de gabinete próprio, onde se encontra afixado o respectivo horário de 
funcionamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
IV.1.2. S.A.S.E. 
 
 É o Serviço de Acção Social Escolar que assegura o adequado esclarecimento sobre 
apoios e complementos educativos aos alunos, Encarregados de Educação e Associação de 
Pais. É através deste serviço que são concedidos aos alunos mais carenciados: 

Ë Bolsas de mérito (alunos do Ensino Secundário); 
Ë Auxílios económicos (livros e material escolar, alimentação, alojamento, transportes, 

etc.); 
Ë Isenção de propinas. 

 
 O transporte é apenas para alunos subsidiados e dentro da escolaridade obrigatória. 
 Este serviço funciona em gabinete próprio. O horário de atendimento está afixado à 
entrada. 
 Os serviços aqui mencionados funcionam de acordo com as disposições legais em 
vigor e em articulação com a Direcção Executiva e o Conselho Pedagógico. Os Técnicos 
destes serviços têm como função colaborar no acompanhamento e integração dos alunos na 
comunidade educativa, prestar o apoio educativo à Escola no seu conjunto, ao Professor, ao 
aluno e à família, tendo em vista o desenvolvimento de uma Escola de qualidade para todos. A 
função dos Técnicos do S.A.S.E. é também prevenir situações de risco e socorrer alunos 
acidentados. 
 Os professores e directores de turma deverão informar o S.A.S.E. quando se 
aperceberem que haja algum aluno carenciado e que não esteja a receber apoio. 
 
IV.2. OUTROS SERVIÇOS  DE APOIO SOCIAL E EDUCATIVO  
 
IV.2.1. CENTRO DE RECURSOS EDUCATIVOS 
 
Ë O Centro de Recursos Educativos é um espaço apropriado à leitura, ao estudo, à consulta 

de livros, à realização de trabalhos; 
Ë Todos os alunos podem utilizar o Centro de Recursos Educativos desde que cumpram o seu 

regulamento; 
Ë O horário do Centro de Recursos Educativos e o respectivo regulamento estão afixados à 

entrada. 
 
IV.2.2. NÚCLEO HISTÓRICO E MUSEOLÓGICO / BIBLIOTECA 
  
 O Núcleo Histórico e Museológico é um espaço destinado à divulgação e consulta do 

espólio da Escola e a reuniões; 
  Todos os elementos da comunidade educativa poderão ter acesso ao Núcelo Histórico e 

Museológico, segundo as normas estabelecidas no regulamento. 
       O respectivo regulamento está afixado à entrada. 

 
IV.2.3. SALA DE ESTUDO  
 A sala de estudo é um espaço reservado aos alunos que pretendam realizar trabalhos, consultar 
manuais escolares, consultar provas de exame etc... com a presença de professores que estão 
disponíveis para apoiar os alunos.  
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IV.2.4. GABINETE DE APOIO AO ALUNO 
 
 O Gabinete de Apoio ao Aluno é um espaço destinado a receber alunos com 
problemas de comportamento. 
 
Objectivos 
  Contribuir para melhorar o relacionamento entre os vários intervenientes da 
comunidade educativa. 
  Prevenir situações de indisciplina e violência na escola sensibilizando o aluno a 
modificar o seu comportamento; 
 Apoio o aluno em situações de indisciplina / conflito, ajudando-o a reflectir sobre as 
suas atitudes; 
 Criar uma nova dinâmica que passe por uma maior consciencialização destas questões 
e uma maior participação de todos os intervenientes.  
 
CAPÍTULO V 
 
OUTROS SERVIÇOS E NORMAS DE FUNCIONAMENTO  
 
V.1. SERVIÇOS DE APOIO DE ACÇÃO EDUCATIVA 
 
 
CONSTITUIÇÃO 

Ë Encarregados do Pessoal Auxiliar de Acção Educativa 
Ë Auxiliares de Acção Educativa 
Ë Guarda 

 
 
 

COMPETÊNCIAS DO ENCARREGADO DO PESSOAL DE ACÇÃO EDUCATIVA 
a) Orientar, coordenar e supervisionar o 

trabalho do pessoal citado; 
b) Colaborar com os órgãos de gestão na 

elaboração da distribuição de serviço por 
aquele pessoal; 

c) Controlar a assiduidade do pessoal a seu 
cargo e elaborar o plano de férias, a sub-
meter à aprovação dos órgãos de gestão; 

d) Atender e apreciar reclamações ou 
sugestões sobre o serviço prestado, 
propondo soluções; 

e) Comunicar infracções disciplinares do 
pessoal a seu cargo; 

f) Requisitar ao armazém e fornecer material 
de limpeza, de primeiros socorros e de 
uso corrente nas aulas; 

g) Comunicar estragos ou extravios de 
material e equipamento; 

h) Levantar autos de notícia ao pessoal 
auxiliar de acção educativa relativos a 
infracções disciplinares verificadas. 

 
 

COMPETÊNCIAS DO GUARDA 
a) Vigiar as instalações do estabelecimento de 

ensino, procurando impedir a entrada de 
pessoas não autorizadas; 

    b) Chamar as autoridades quando    
necessário; 

    c) Cumprir as normas de Execução 
Permanente. 

 
 

COMPETÊNCIAS DOS AUXILIARES DE ACÇÃO EDUCATIVA 
1 – Na área de apoio à actividade pedagógica: 

a) Colaborar com os docentes no 
acompanhamento dos alunos entre e 
durante as actividades lectivas, 
zelando para que nas instalações 
escolares sejam mantidas as normas 
de compostura, limpeza e silêncio, em 
respeito permanente pelo trabalho 
educativo em curso; 

b) Preparar, fornecer, transportar e zelar 
pela conservação do material didácti-
co, comunicando estragos e extravios; 

c) Preparar e vender produtos do 
bufete; 

d) Vender, na papelaria, senhas de 
refeição, material escolar, impressos, 
textos de apoio, etc.; 

e) Distribuir aos alunos subsidiados, na 
papelaria, senhas de refeição, 
material escolar e livros; 

f) Apurar diariamente a receita 
realizada no bufete e papelaria e 
entregá-la ao tesoureiro; 

g) Limpar e arrumar instalações do 
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c) Registar as faltas dos professores; 
d) Abrir e organizar livros de ponto à sua 

responsabilidade e prestar apoio aos 
directores de turma e reuniões; 

e) Limpar e arrumar as instalações da 
escola à sua responsabilidade 
zelando pela sua conservação; 

f) Zelar pela conservação e manutenção 
dos jardins; 

g) Advertir o aluno fora da sala de aula 
sempre que o seu comportamento o 
justifique; 

h) Afixar e divulgar convocatórias, 
avisos, ordens de serviço, pautas, 
horários, etc.; 

2 – Na área de apoio social escolar: 
a) Prestar assistência em situações de 

primeiros socorros e, em caso de 
necessidade, acompanhar o aluno a 
unidades hospitalares; 

b) Preencher requisições ao armazém 
de produtos para o bufete e 
papelaria, receber e conferir produtos 
requisitados; 

bufete e papelaria e respectivo 
equipamento e utensílios; 

h) Comunicar estragos ou extravios de 
material ou equipamento; 

3 – Na área de apoio geral: 
a) Prestar informações na papelaria, 

encaminhar pessoas, controlar 
entradas e saídas de pessoal 
estranho e proceder à abertura e 
encerramento das portas de acesso 
às instalações; 

b) Efectuar, no exterior e interior, 
tarefas indispensáveis ao 
funcionamento dos serviços; 

c) Proceder à limpeza e arrumação das 
instalações zelando pela sua 
conservação; 

d) Vigiar as instalações do estabeleci-
mento de ensino, evitando a entrada 
de pessoas não autorizadas; 

e) Abrir e fechar portas, portões e 
janelas, desligar o quadro de 
electricidade e entregar e receber 
chaves do chaveiro a seu cargo. 

 
FUNCIONAMENTO 
 
 Compete ao órgão de gestão da Escola a distribuição de serviço, ouvido o 
Encarregado de Coordenação dos Auxiliares de Acção Educativa. 
 As funções de serviço atribuídas a cada Auxiliar de Acção Educativa, serão escritas e 
assinadas pelo órgão de gestão e pelo Encarregado de Coordenação dos Auxiliares de Acção 
Educativa, no momento de lhe serem atribuídas funções. 
 Qualquer anomalia ou incidente relacionado com as funções atribuídas, deve ser 
comunicado por escrito ao superior hierárquico imediato. 
 
V.2.SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
 
CONSTITUIÇÃO 
 

Ë Chefe de Serviços de Administração Escolar 
Ë Assistentes Administrativos 

 
 

COMPETÊNCIAS DO CHEFE DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
a) Orientar e coordenar as actividades dos 

serviços administrativos; 
b) Orientar e controlar a elaboração dos vários 

documentos passados pelos serviços e 
sua posterior assinatura; 

c) Organizar e submeter à aprovação do 
Conselho Executivo a distribuição dos 
serviços pelo respectivo pessoal, de 
acordo com a natureza, categorias e 
aptidões, e, sempre que o julgue 
conveniente, proceder às necessárias 
redistribuições; 

d) Assinar o expediente corrente, bem como o 
que respeita a assuntos já submetidos a 
despacho dos órgãos de gestão; 

e) Preparar e submeter a despacho do 
Conselho Executivo todos os assuntos da 
sua competência; 

f) Providenciar para que todos os serviços 
inerentes ao funcionamento das aulas, 

h) Verificar as propostas e processos de 
nomeação do pessoal; 

i) Apreciar e despachar os pedidos de 
justificação de faltas do pessoal 
administrativo; 

j) Exercer o cargo de secretário do Conselho 
Administrativo; 

k) Preparar os documentos para análise e 
posterior deliberação dos órgãos de 
gestão; 

l) Dar cumprimento às deliberações dos 
órgãos de gestão que respeitarem os 
serviços administrativos; 

m) Assinar as requisições de material a 
adquirir, quando devidamente autorizadas; 

n) Assinar os termos de abertura e de 
encerramento e chancelar todas as folhas 
dos livros utilizados nos serviços 
administrativos; 

o) Ter sob sua guarda o selo branco do 
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recursos e exames, dependentes dos 
serviços administrativos, estejam em 
ordem nos prazos estabelecidos; 

g) Proceder à leitura e fazer circular o Diário 
da República, tomando as providências 
necessárias para que a legislação de 
interesse para o estabelecimento seja 
distribuída pelas diferentes áreas e pelas 
demais entidades determinadas pelo 
Conselho Executivo ou quem as suas 
vezes fizer; 

estabelecimento de ensino; 
p) Levantar autos de notícia ao pessoal 

administrativo relativos a infracções 
disciplinares verificadas; 

q) Apreciar qualquer outro assunto 
respeitante ao serviço administrativo, 
decidindo os que forem da sua 
competência e expondo ao Conselho 
Executivo os que a ultrapassarem. 

 
COMPETÊNCIAS DOS ASSISTENTES ADMINISTRATIVOS 

r) Assegurar a transmissão da comunicação 
entre os vários órgãos, entre estes e os 
particulares, incluindo docentes, não 
docentes, discentes e respectivos 
Encarregados de Educação, através do 
registo, redacção, classificação e arquivo 
do expediente e outras formas de 
comunicação; 

s) Assegurar, sempre que necessário, o 
trabalho de dactilografia; 

t) Tratar informação, recolhendo e 
efectuando tratamentos estatísticos 
elementares elaborando mapas, quadros 
ou utilizando qualquer outra forma de 
transmissão eficaz dos dados existentes; 

u) Recolher, examinar, conferir e proceder à 
escrituração de dados relativos às 
transacções financeiras e contabilísticas, 
podendo assegurar, se assim lhe for 
determinado, a movimentação do fundo 
de maneio; 

v) Recolher, examinar e conferir elementos 
constantes dos processos, anotando 
faltas e anomalias e providenciando a sua 
correcção e andamentos, através de 
ofícios, informações ou notas, em 
conformidade com a legislação vigente; 

w) Organizar, calcular e desenvolver 
processos relativos à situação do pessoal 
docente, não docente e discente, à acção 
social escolar e à aquisição e ou 
manutenção de material, equipamentos, 
instalações ou serviços; 

x) Preencher os mapas de execução 
material e organizar a escrituração de 
livros auxiliares de acordo com as 
respectivas instruções; 

y) Atender o pessoal docente, não docente e 
discente, bem como os Encarregados de 
Educação, e prestar-lhes os adequados 
esclarecimentos. 

 
 
 
 
FUNCIONAMENTO 
 Os Serviços Administrativos estão abertos ao público das 9h30m às 12:00h e das 
14.00h às 16:00h.  
 As relações funcionais e a distribuição de serviço são da responsabilidade do Chefe de 
Serviços de Administração Escolar. 
 
V.3. SALA DE PREPARAÇÃO DE MATERIAL DIDÁCTICO (antiga sala de audio-visuais) 
 
 Destinada aos professores que precisam de preparar material didáctico usando os 
meios audio-visuais e computadores portáteis.  
Ë Os computadores portáteis deverão ser requisitados pelos professores com 48 h de 

antecedência. 
Ë Os professores e alunos devem cumprir o regulamento de utilização dos computadores 

portáteis que se encontra afixado na sala. (Anexo V) 
 
V.4. REPROGRAFIA/PAPELARIA 
 
A reprografia e a papelaria funcionam no mesmo espaço, no r/c, conforme horário afixado. 
 
Ë A requisição de testes e fichas de trabalho deve ser feita, com 48 h de antecedência, em 

impresso próprio existente na Reprografia que, depois de devidamente preenchido, é 
entregue à funcionária; 

Ë Os serviços destinados à avaliação são gratuitos; para os outros serviços existe uma tabela 
de preços afixada na Reprografia. 

Ë Na reprografia estão disponíveis os materiais necessários às aulas – os professores darão 
as informações necessárias aos alunos. 
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Ë Na papelaria os alunos fazem o carregamento dos cartões electrónicos. Este carregamento 
 só pode ser efectuado uma vez por dia. 
Ë Com o cartão podem adquirir material escolar e almoço. 
Ë Os almoços podem ser adquiridas até às 15h 30m do dia anterior ou, no próprio dia até às 
10h 30m acrescidos de multa. 
 
V.5. REFEITÓRIO 
 
Segundo as normas do regulamento afixado no local: 
 
Ë Os alunos devem respeitar as normas de higiene. Devem lavar as mãos e manter o asseio 

do local; 
Ë Os alunos devem respeitar os funcionários que estão em serviço no refeitório; 
Ë O refeitório funciona em self-service de acordo com o horário afixado; 
Ë Os alunos devem aguardar a sua vez de atendimento; 
Ë Os alunos devem dirigir-se à zona de serviço e retirar o tabuleiro, a refeição, os talheres, 

etc.; 
Ë Durante o tempo que permanecem no refeitório, os alunos devem retirar o boné da cabeça, 

devem falar baixo e com correcção para não incomodarem os restantes utentes; 
Ë Não se deve desperdiçar nem estragar comida; 
Ë Terminada a refeição, os utentes do refeitório devem colocar o tabuleiro nos locais de 

recolha; 
Ë Tudo deve ficar limpo e arrumado para que outros possam, também, usufruir de um bom 

serviço. 
 
V.6. BAR 
 
Ë O horário de atendimento está afixado à entrada; 
Ë Os utentes do bar devem aguardar a sua vez de atendimento e efectuar o pagamento    

utilizando o cartão ; 
Ë Os alunos devem respeitar e acatar as orientações dos funcionários em serviço no bar. 
Ë Deve-se manter a higiene do local 
 
V.7. PORTARIA 
 
 Na portaria há a presença permanente de um funcionário da Escola, durante o período 
de funcionamento da escola, cuja função é identificar todos os utentes. 
 
 
CAPÍTULO VI 
 
ESTRUTURAS ASSOCIATIVAS E SEU FUNCIONAMENTO 
 
VI.1. ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES 
 
A Associação de Estudantes é a organização representativa dos alunos desta escola. Os 
alunos candidatos à Associação de Estudantes organizam-se em listas e são eleitos em 
Assembleia Eleitoral composta por todos os alunos da Escola. Norteada pelos princípios da 
democraticidade, independência e autonomia a Associação tem como objectivos: 

a) Representar os estudantes e defender os seus interesses; 
b) Promover a formação cultural e científica dos seus membros; 
c) Defender e promover os valores fundamentais do ser humano; 
d) Contribuir para a participação dos seus membros na discussão dos problemas 

educativos; 
e) Cooperar com estruturas federativas que congregam as Associações de Estudantes; 
f) Incentivar a participação dos alunos na vida da Escola; 
g) Colaborar no estabelecimento de um clima de cooperação onde todos se reconheçam 

e respeitem; 
h) Colaborar com os órgãos de gestão e de coordenação pedagógica da Escola em tudo 

o que possa contribuir para uma Escola melhor; 
i) Colaborar nas acções que favoreçam a relação Escola/Comunidade Educativa. 

 
 A Associação de Estudantes tem a sua sede num anexo da Sala de Alunos. Todos os 
alunos podem e devem colaborar com a sua Associação através de sugestões e também de 
críticas, de forma a transformar a Escola num pólo dinâmico, imaginativo e criador. 
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 A Sala de Alunos é um espaço de convívio onde os alunos podem conversar, ouvir 
música, utilizar jogos e é também um centro de informação: ali, os alunos podem tomar 
conhecimento de algumas iniciativas que lhes dizem respeito (concursos, concertos, peças de 
teatro e tantas outras), pois aquelas são publicitadas em folhetos e painéis existentes na sala. 
 
 
VI.2. ASSOCIAÇÃO DE PAIS / ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
 
 A organização representativa dos Pais e Encarregados de Educação dos alunos desta 
Escola através dos seus representantes deve: 
 

a) Colaborar na construção do projecto Educativo de Escola, na apreciação do Plano 
Anual de Escola e na formulação de pareceres e sugestões sobre a orientação da 
Escola; 

b) Cooperar activamente com os órgãos de gestão e coordenação pedagógica da Escola, 
na resolução dos problemas e na procura de caminhos; 

c) Dinamizar a participação dos seus associados na vida da Escola e levá-los a uma 
participação directa no processo de ensino-aprendizagem dos seus educandos.  

 
 
 
VI.3.- ASSOCIAÇÃO DOS ANTIGOS ALUNOS DA ESCOLA INDUSTRIAL DE AFONSO 
DOMINGUES AAAEIAD 
 
Esta associação foi fundada a 13 de Julho de 2001, com os seguintes objectivos: 
 a) Cimentar as relações entre os antigos estudantes da Escola; 
 b) Implementar as actividades de convívio; 
 c) Apoiar iniciativas culturais ou outras levadas a efeito pela Escola; 
  d) Prestigiar a Escola como lugar de formação de cidadãos e profissionais, para o 

    mercado futuro de trabalho; 
  e)  Promover visitas de estudo, assim como a presença de representantes de       

      empresas para divulgação de técnicas profissionais; 
 f) Incentivar os alunos para estudo e outras actividades curriculares, por meio de 
     patrocínios ou prémios de distinção; 
 
 
CAPÍTULO VII 
NORMAS DE FUNCIONAMENTO 
 
VII.1. ACESSO DE VIATURAS À ESCOLA 
 
Ë  É permitida a entrada e o estacionamento de viaturas pertencentes a Professores, 

funcionários, visitantes oficiais e pessoal em serviço na Escola; 
Ë O estacionamento de viaturas na Escola circunscreve-se ao Edifício Central. O campo 

desportivo, assim como as pistas de atletismo, devem estar sempre desimpedidos; 
Ë Os motociclos e bicicletas serão estacionados no alpendre, especialmente construído para o 

efeito, situado à entrada da Escola; 
Ë É vedado o acesso de viaturas ao parque superior, exceptuando-se as que se destinam ao 

abastecimento do refeitório e outras que para tanto estejam devidamente autorizadas; 
Ë A velocidade máxima de circulação é de 30 km/h, sob pena de ser proibida a entrada da 

viatura na Escola. 
 
VII.2. ACESSO DE PESSOAS À ESCOLA 
 
Ë O acesso de professores, alunos, funcionários administrativos e pessoal que presta serviços 

na Escola é livre após reconhecimento ou identificação; 
Ë O acesso de pais, encarregados de educação, fornecedores dos diferentes serviços e 

visitantes é condicionado  após reconhecimento e identificação; 
Ë É vedada a permanência de pessoas estranhas aos serviços, nas zonas e nos horários de 

funcionamento em que aqueles decorrem. 
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VII.3. ATENDIMENTO AOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
 
 O (A) Director(a) de Turma receberá os Encarregados de Educação na hora semanal 
de atendimento que marcou no seu horário, junto do Conselho Executivo. É aconselhável que o 
Encarregado de Educação avise o Director de Turma da sua visita com antecedência, para que 
este possa recolher informações sobre o aluno junto dos outros professores da turma. 
 Este procedimento pode também evitar que, numa só hora, se recebam vários 
Encarregados de Educação, o que pode resultar pouco produtivo para o aprofundamento das 
questões a tratar. 
 O(A) Director(a) de Turma deverá ser avisado(a) da presença de um Encarregado de 
Educação pela portaria da Escola. O atendimento terá sempre lugar na Sala dos Directores de 
Turma. Se, todavia, à mesma hora, estiver mais do que um Director de Turma a receber 
Encarregados de Educação, é necessário pedir à Comissão Executiva a disponibilização de 
outra sala.Deverá existir um registo de todos os encontros com os Encarregados de Educação. 
 Esse registo deverá ser assinado pelos intervenientes.Não se atendem Encarregados 
de Educação na última semana de cada período. 
 
VII.4. REGULAMENTO DAS VISITAS DE ESTUDO 
 
 As visitas de estudo são propostas pelos grupos disciplinares, de acordo com as 
plaificações elaboradas pelos professores; 
 Das propostas apresentadas pelos grupos disciplinares o Conselho de Turma aprova 
as que considera mais adequadas à turma, tendo em visata o Projecto Educativo de Escola; 
 O plano das visitas de estudo é aprovado em Conselho Pedagógico e afixado nos 
locais de estilo. 
 O relatório da visita de estudo deve ser elaborado no prazo de uma semana e entregue 
no Conselho Executivo.  
 
VII.5. NORMAS GERAIS 
 
Ë Não é permitida a entrada a alunos na Sala de Professores e Sala de Directores de Turma. 
Ë A escadaria do lado nascente é reservada, por questões de serviço, a professores e 

funcionários; 
Ë Os corredores são locais de acesso e passagem; 
Ë Deve manter-se um ambiente de silêncio nos corredores durante o período de aulas; 
Ë Os alunos devem circular nos corredores de forma ordeira e civilizada; 
Ë Durante os intervalos, os alunos não devem permanecer nos corredores nem no átrio do 

edifício; 
Ë Os campos de jogo podem ser utilizados, nos intervalos, como espaços lúdicos; 
Ë Sempre que os professores acharem conveniente os alunos devem manter constante o seu 

lugar na sala de aula, podendo o professor alterá-lo se entender necessário; 
Ë Os alunos não têm acesso aos livros de ponto. Quaisquer informações, sobre faltas ou 

outras de interesse para o aluno, devem ser por ele solicitadas ao Director de Turma; 
Ë Para que a Escola desempenhe cabalmente as suas funções é necessário respeitar as 

instalações, os equipamentos e o material escolar; 
Ë Os utentes destes bens são por eles responsáveis; 
Ë Os alunos devem participar ao professor ou funcionário presente qualquer dano de que 

tenham conhecimento; 
Ë No decorrer de actividades lectivas fora da Escola (tais como visitas de estudo) o aluno está 

sujeito às normas disciplinares internas; 
Ë Os alunos e os professores devem dirigir-se para a sala de aula na hora do início da aula; 
Ë O professor está legitimado para marcar faltas de presença aos alunos que não estiverem 

no início da aula; 
Ë O professor deve ser o primeiro a entrar na sala de aula, seguido de imediato pelos alunos, 

e ser o último a sair; 
Ë Ao primeiro tempo da manhã, há uma tolerância de 10 minutos para o professor; 
Ë Caso o professor não tenha comparecido na sala de aula, os alunos devem aguardar a 

presença de outro professor que os acompanhará nesse tempo lectivo; 
Ë A aula só termina passados 45 ou 90 minutos e após o professor a dar por concluída; 
Ë Só há dois toques, no início e no fim dos blocos; 
Ë De acordo com o Decreto-Lei nº 226/83 de 27 de Maio, não é permitido o uso do tabaco nos 

Estabelecimentos de Ensino, incluindo salas de aula, salas de estudo ou de reuniões, 
bibliotecas ginásios e refeitórios; 

Ë O material áudio - visual deverá ser requisitado, em impresso próprio, ao funcionário de 
serviço no corredor de acesso à sala, com 48h de antecedência; 
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Ë Qualquer anomalia verificada na utilização do material requisitado deve, de imediato era 
comunicado ao funcionário do piso; 

 
CAPÍTULO VIII 
COMUNIDADE ESCOLAR 
 
VIII.1. ALUNOS  
 
 É considerado aluno da Escola Secundária de Afonso Domingues aquele que aqui 
tenha a sua matrícula/inscrição. 
 Todos os alunos são obrigados a: 

Ë serem portadores dos documentos escolares; 
Ë conhecer os seus direitos e deveres, as regras de funcionamento interno a que 

devem obedecer, os procedimentos disciplinares a que estão sujeitos, o regime de 
frequência das aulas e as consequências da falta de assiduidade. 

 
VIII.1.1.DIREITOS E DEVERES DOS ALUNOS 
 
 É através da matrícula que é adquirido o estatuto de aluno. Compreende este um 
conjunto de direitos e deveres, gerais ou especiais, sendo estes últimos estabelecidos pelo 
Regulamento Interno da Escola, ao abrigo dos princípios de autonomia constantes do Decreto-
Lei nº 115-A/98 de 4 de Maio e da Lei nº 30/2002 de 20 de Dezembro. 
 
DIREITOS 
 
É um direito do aluno: 

a) Aceder a uma educação de qualidade que lhe permita uma aprendizagem bem 
sucedida; 

b) Beneficiar de um ambiente educativo propício ao seu desenvolvimento enquanto 
indivíduo; 

c) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma 
planificação equilibrada das actividades curriculares e extracurriculares; 

d) Ver divulgados comportamentos meritórios – tidos dentro ou fora da Escola – que o 
valorizem devidamente; 

e) Organizar e participar em iniciativas que promovam a sua formação e ocupação dos 
tempos livres; 

f) Ser tratado, por toda a comunidade escolar, com respeito e correcção; 
g) Ver salvaguardada a sua segurança na frequência da Escola e respeitada a sua 

integridade física; 
h) Ser assistido em caso de acidente ou doença súbita; 
i) Ver garantida a confidencialidade dos dados fornecidos à Escola, respeitantes a si e/ou 

à sua família; 
j) Beneficiar de apoios e complementos educativos adequados às suas necessidades; 
k) Beneficiar de actividades e de apoios específicos, tais como dos serviços de Psicologia 

e de Orientação Escolar e Vocacional e do Gabinete de Apoio ao Aluno; 
l) Beneficiar dos Serviços de Acção Social Escolar (ver SASE); 
m) Utilizar as instalações a si destinadas e/ou outras desde que para tal esteja 

devidamente autorizado; 
n) Organizar-se e associar-se livremente; 
o) Eleger e ser eleito para órgãos, cargos e demais funções de representação no âmbito 

da Escola, nos termos da legislação em vigor; 
p) Ser representado pelos Delegados e Subdelegados da respectiva turma; 
q) Participar, através dos seus representantes, nos órgãos de administração e gestão da 

Escola, na elaboração do Regulamento Interno da Escola e do Projecto Educativo de 
Escola; 

r) Apresentar críticas e sugestões relativas a qualquer aspecto da vida escolar; 
s) Ser ouvido – individualmente ou através dos órgãos representativos – pelos 

professores, Director de Turma e órgãos de gestão da Escola, relativamente a tudo o 
que concerne aos seus assuntos; 

t) Solicitar uma reunião de Turma – ao Director de Turma – através dos Delegados e 
Subdelegados, com ou sem a presença dos representantes dos pais e encarregados 
de educação, sempre que o bom funcionamento da turma estiver em causa; 

u) Ter acesso ao Regulamento Interno; 
v) Ser informado acerca de toda a legislação e informação que lhe diga respeito, 

nomeadamente sobre: 
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Ë matrícula, abono de família e os regimes de apoio socio-educativo; 
Ë actividades de complemento curricular a realizar na Escola; 
Ë normas de utilização e de segurança dos materiais e equipamento com que tenha 

de trabalhar; 
Ë normas de utilização de determinados espaços da Escola, tais como a biblioteca, 

laboratórios, oficinas, refeitório, bar e outras instalações; 
Ë iniciativas em que possa participar e de que a Escola tenha conhecimento; 
Ë o modo de organização do seu plano de estudos ou curso, programa e objectivos 

essenciais de cada disciplina ou área disciplinar e processos e critérios de 
avaliação, em linguagem adequada à sua idade e nível de ensino frequentado. 

 
 
 
 
 
DEVERES 
 
É um dever do aluno: 

a) Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 
b) Fazer-se acompanhar do material necessário para cada disciplina (livro, caderno, 

caneta, etc…) e camisola oficial  para a aula de Educação Física 
c) Ser assíduo, pontual e responsável no cumprimento do seu horário e das tarefas que 

lhe sejam atribuídas; 
d) Seguir as orientações dos docentes relativas ao seu processo de ensino-

aprendizagem, fazendo-se acompanhar de todo o material necessário para o 
funcionamento da disciplina; 

e) Participar no seu processo de auto-avaliação: 
Ë conhecer os critérios de avaliação definidos pela Escola; 

f) Ser leal para com os seus professores e colegas; 
g) Tratar com respeito e correcção qualquer elemento da comunidade educativa; 
h) Respeitar o exercício do direito à educação e ensino dos outros alunos; 
i) Respeitar as instruções do pessoal docente e não docente em qualquer local da 

Escola; 
j) Promover um convívio são e contribuir para a construção de um bom ambiente, 

ajudando à integração de todos os colegas; 
k) Utilizar linguagem e comportamento adequados em todos os locais da Escola; 
l) Não brincar nem fazer barulho junto às salas de aula/corredores; 
m) Dirigir-se para junto da sala de aula à hora de entrada e aí aguardar calmamente a 

chegada do professor, só abandonando o local após indicação do funcionário; 
n) Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da comunidade educativa; 
o) Socorrer os membros da comunidade educativa, de acordo com as circunstâncias de 

perigo para a integridade física e moral dos mesmos; 
p) Participar nas actividades educativas e formativas desenvolvidas na Escola; 
q) Conhecer e cumprir as normas e horários de funcionamento de todos os serviços da 

Escola: Bar, Refeitório, Papelaria, Centro de Recursos Educativos, Núcleo Histórico e 
Museológico, Secretaria, Serviço de Psicologia e Orientação Escolar e Ensino 
Especial, Associação de Pais e Encarregados de Educação; 

r) Zelar pela preservação, conservação e asseio da Escola no que diz respeito às 
instalações, material didáctico, mobiliário e espaços verdes, fazendo uso adequado dos 
mesmos; 

s) Respeitar a propriedade dos bens de toda a comunidade escolar: 
Ë cuidar dos objectos pessoais, não os deixando ao abandono; 
Ë evitar trazer para a Escola objectos de valor material ou estimativo; 

t) Permanecer na Escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do Encarregado 
de Educação ou da Direcção da Escola; 

u) Participar na eleição dos seus representantes e com eles colaborar; 
v) Desligar e guardar o telemóvel antes de entrar na sala de aula; 
w) Não utilizar o telemóvel como calculadora; 
x) Não usar qualquer aparelho áudio, nem usar auriculares dentro da sala de aula; 
y) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e 

bebidas alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das 
mesmas; 

z) Não transportar quaisquer materiais, instrumentos ou engenhos passíveis de, 
objectivamente, causarem danos físicos ao aluno ou a terceiros; 

aa) Não praticar qualquer acto ilícito; 
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bb) Usar o vestuário adequado à instituição escolar; 
cc) Conhecer e cumprir o Regulamento Interno da Escola. 

 
VIII.1.2.DOCUMENTOS ESCOLARES 
 
Cartão de estudante 

Ë No início de cada ano lectivo o Director de Turma distribui a cada aluno um cartão que, 
depois de devidamente preenchido e autenticado, identifica o aluno desta Escola; 

Ë O aluno deve ser portador do seu cartão sempre que se encontrar na Escola, sair em visita 
de estudo ou realizar qualquer outra actividade de carácter pedagógico fora da Escola; 

Ë O aluno deve apresentar o seu cartão sempre que para tal seja solicitado pelo professor, 
pelos auxiliares de acção educativa ou por outros funcionários da Escola; 

Ë Em caso de extravio ou de danificação do cartão, o aluno deve fazer o pedido de uma 
segunda via ao seu Director de Turma; 

Ë Se o aluno não trouxer o cartão só poderá permanecer na Escola se for identificado por um 
professor ou funcionário; 

Ë O cartão é pessoal e intransmissível, o seu uso indevido é considerado uma falta grave. 
 
Cartão magnético 
 No início de cada ano lectivo, na recepção aos alunos feita pelo Director de Turma é 
entregue a cada aluno um cartão magnético que serve como meio de pagamento de todos os 
serviços dentro da Escola. O seu carregamento como já foi dito, será feito uma vez por dia na 
reprografia. 
 
Caderneta do aluno (apenas para o ensino básico) 

Ë O aluno deve ser portador da sua caderneta escolar sempre que se encontre na Escola; 
Ë A caderneta escolar estabelece a ligação Escola-Família-Aluno; 
Ë O aluno é responsável pela sua conservação, não podendo alterar, apagar ou acrescentar 

as informações que nela estão contidas; 
Ë Em caso de perda ou danificação da caderneta, o aluno deve comunicar tal facto ao seu 

Director de Turma; 
Ë O uso indevido deste documento é considerado uma falta grave. 
  
 
VIII.1.3.REGIME DE FALTAS 
 
Tipos de faltas 

Ë Falta de presença é a não comparência do aluno a uma aula ou actividade de carácter 
obrigatório, com registo no livro de ponto; 

Ë Falta disciplinar é a que resulta da ordem de saída, dada pelo professor, da sala de aula 
ou do local onde se realizam os trabalhos escolares, por razões de ordem disciplinar. O 
aluno 

     deverá ser encaminhado para o G.A.A. Esta falta é considerada injustificada e implica 
participação escrita ao Director de Turma; 

Ë Falta de material é a que resulta do facto de o aluno não trazer o material ou equipamento 
considerados, pelo professor, indispensáveis ao regular funcionamento da aula. A partir da 
3ª falta de material (exclusive) qualquer falta de material será convertida em falta 
injustificada, entrando no cômputo do limite de faltas permitido pela Lei, se após a consulta 
do Director de Turma ao Encarregado de Educação não for, para ela, encontrada uma 
justificação aceitável; 

Ë O Director de Turma será avisado da natureza destas faltas. 
 
Faltas justificadas 

 De acordo com a Lei nº 30/2002 de 30 de Dezembro consideram-se justificadas as 
faltas dadas pelos seguintes motivos: 
a) Doença do aluno, devidamente comprovada por declaração médica, se determinar 

impedimento superior a cinco dias úteis; 
b) Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa que coabite 

com o aluno, devidamente comprovada através de declaração da autoridade sanitária 
competente; 

c) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa 
efectuar-se fora do período lectivo; 
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d) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, 
comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 

e) Falecimento de um familiar, concedendo-se ao aluno o período legal de luto para a Função 
Pública; 

f) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 
g) Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa 

efectuar--se fora do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática 
comummente reconhecida como própria dessa religião; 

h) Participação em provas desportivas, culturais ou actividades associativas, nos termos da 
lei; 

i) Cumprimento de obrigações legais; 
j) Factores inimputáveis ao aluno ou por motivos imprevistos. 
 
 
Justificação de faltas 

a) As faltas são justificadas pelos pais e encarregados de educação ou, quando maior de 
idade, pelo aluno ao Director de Turma; 

b) A justificação é apresentada por escrito, em impresso próprio, com a indicação do dia e da 
actividade lectiva em que a falta se verificou, mencionando os motivos da mesma; 

c) O prazo legal para a justificação de faltas é de cinco dias úteis após a data em que aquelas 
forem dadas; 

d) O Director de Turma pode solicitar os comprovativos adicionais que entenda necessários à 
justificação da falta; 

e) Quando não for apresentada justificação ou quando a mesma não for aceite, o Director de 
Turma deve, no prazo de cinco dias úteis, comunicar tal facto aos pais e Encarregados de 
Educação ou ao aluno, quando maior de idade, solicitando comentários nos 5 dias úteis 
seguintes. 

 
Faltas injustificadas 

 Consideram-se faltas injustificadas quando: 
a) não tenha sido apresentada qualquer justificação; 
b) a justificação tenha sido entregue fora do prazo legal estabelecido; 
c) a justificação não tenha sido aceite pelo Director de Turma; 
d) resulte de uma ordem de saída da sala de aula; 
e) resulte da 4ª falta de material e seguintes sem justificação aceitável.  
 
Limite de faltas injustificadas 

 No Ensino Regular, o limite de faltas injustificadas, em cada disciplina, é igual ao triplo 
do número de tempos lectivos semanais. 
 Quando o aluno atingir metade do limite de faltas injustificadas, os pais e encarregados 
de Educação ou o aluno quando for maior de idade, são convocados, pelo meio mais expedito, 
pelo D.T. com o objectivo de alertar para as consequências da situação e de se encontrar uma 
solução que permita garantir o cumprimento efectivo do dever de frequência. 
 O D.T. deve continuar a contactar os Encarregados de Educação ou o aluno no caso 
de ele continuar a faltar, inclusivamente quando exceder o limite estabelecido para a disciplina. 
 No Ensino não Regular, o limite de faltas obedece à legislação em vigor. 
 
Consequências da falta de assiduidade 

Ë No 3º ciclo, no caso de o aluno exceder o limite de faltas injustificadas, o Director de Turma 
deve convocar o Conselho de Turma que decidirá da aplicação de medidas pedagógicas e de 
apoio social. 
Ë A falta de assiduidade no 3º ciclo: 
 

- para os alunos abrangidos pela escolaridade obrigatória, estabelece duas 
situações: 
a) retenção, o que implica a manutenção do aluno no mesmo ano de escolaridade 

que frequenta, no ano lectivo seguinte; 
b) transição, decidida em Conselho Pedagógico após parecer do Conselho de 

Turma de avaliação no 3º período, caso o aluno reúna condições para 
prosseguir para o ano de escolaridade seguinte. 

- para os alunos não abrangidos pela escolaridade obrigatória determina a sua 
exclusão da frequência da Escola até final do ano lectivo em curso. 
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Assiduidade nos cursos de Educação e Formação 
 
 De acordo com o artigo 9º do Despacho conjunto nº453/2004, o regime de assiduidade 
deve ter em conta as exigências de certificação e as regras de co-financiamento, de acordo 
com as seguintes orientações: 
1- 
a)Para efeitos de conclusão da formação em contexto escolar com aproveitamento, deve ser 
considerada a assiduidade do aluno, a qual não pode ser inferior a 90% da carga horária total 
de cada disciplina ou domínio; 
b)Para efeito da conclusão da componente de formação prática com aproveitamento, deve ser 
considerada a assiduidade do aluno, a qual não pode ser inferior a 95% da carga horária:  
 
2- Em situações excepcionais, quando a falta de assiduidade do aluno/formando for 
devidamente justificada, as actividades formativas poderão ser prolongadas, a fim de permitir o 
cumprimento do número de horas estabelecido ou desenvolverem-se os mecanismos 
necessários, tendo em vista o cumprimento dos objectivos de formação inicialmente definidos. 
 
3- Sempre que o aluno/formando esteja abrangido pelo regime de escolaridade obrigatória, 
deverá frequentar o percurso iniciado até ao final do ano, ainda que tenha ultrapassado o limite 
de faltas permitido. 
 
Consequências da falta de assiduidade nos C.E.F. na parte Escolar 
 
1- Os alunos que frequentem os cursos T1, T2 ou T3, fora do regime de escolaridade 
obrigatória e tenham ultrapassado o número de faltas permitido a uma disciplina, são excluídos 
da frequência do curso, não obtendo qualquer certificação. 
2- Os alunos que frequentam os cursos T4,F.C., T5,T6 ou T7, fora do regime de escolaridade 
obrigatória, e tenham ultrapassado o nº de faltas permitido a uma ou mais disciplinas são 
excluídos da frequência das mesmas. 
 
Consequências da falta de assiduidade no estágio 

1- Os alunos que frequentem cursos T1,T2,T3,T4,F.C.,T5,T6 ou T7 e tenham ultrapassado o nº 
de faltas permitido no estágio, não poderão obter qualquer certificação profissional. 
2- Aos alunos referidos no ponto 1, deverá a Escola, sempre que possível, através do Director 
de Curso, do Professor acompanhante e dos SPO e articuladamente com o aluno e respectiva 
família, proporcionar a oportunidade de novo estágio, em momento e na empresa que se 
considerem mais apropriados. 
3- Em situações excepcionais, em que a falta de assiduidade seja devidamente justificada, os 
alunos poderão prosseguir o estágio, por  forma a totalizar as 210 horas previstas. 
4- Os alunos que reprovem no estágio por falta de assiduidade não realizam PAF. 
5- Os alunos que reprovem no estágio podem requerer certidão das componentes ou das 
disciplinas em que obtiveram aproveitamento. 
 
VIII.1.4. Avaliação 

 A avaliação é um elemento integrante e regulador da prática educativa, que permite 
recolher informações de modo a certificar as competências adquiridas pelo aluno, apoiar o 
processo educativo e promover a qualidade das aprendizagens. 
 
Dossier individual do aluno 
 
 É um documento que acompanha o aluno do ensino básico ao longo do seu percurso 
escolar, facilitando o acompanhamento dos vários intervenientes no processo de 
aprendizagem, nomeadamente professores, encarregados de educação e outros técnicos, 
devendo ser garantida a confidencialidade dos dados. 
 O dossier é da responsabilidade do Director de Turma. 
 
Ë Acesso ao dossier individual do aluno: 
 

a) Têm acesso livre o Director de Turma e todos os professores da Turma; 
b) O Encarregado de Educação tem acesso ao dossier na presença do Director de 

Turma, na hora de atendimento ou em hora a combinar; 
c) O aluno tem acesso ao dossier na presença do Director de Turma. Terá que ser 

acompanhado pelo Encarregado de Educação em caso de contestação da avaliação 
ou recurso da nota; 
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d) O Serviço de Psicologia e Orientação e os elementos do Gabinete de Apoio ao Aluno 
têm acesso ao dossier na presença do Director de Turma e sempre que o motivo o 
justifique. 

 
Avaliação nos cursos de educação e formação 
 
 A avaliação é contínua, e reveste um carácter regulador, proporcionando um 
reajustamento do processo de ensino aprendizagem e o estabelecimento de um plano de 
recuperação, que permita a aquisição de métodos de trabalho e proporcione o 
desenvolvimento de atitudes e capacidades que favoreçam uma maior autonomia na realização 
das aprendizagens. Os critérios de avaliação, os momentos em que se realiza, as condições de 
progressão, a classificação final etc , estão previstas no despacho conjunto nº 453/2004. 
O estágio previsto e a prova de avaliação final são realizados de acordo com o regulamento 
que a seguir se transcrevem e que foram aprovados em Conselho Pedagógico. 
 
Regulamento de Estágio dos CEF (Anexo VI) 

Regulamento da prova de avaliação final (PAF) dos CEF (Anexo VII) 

Avaliação nos Cursos Profissionais  

Normas constantes na Portaria 550-C/2004 de 21 de Maio, com as alterações 

Regulamento da prova de Aptidão Profissional (Anexo VIII) 

Avaliação nos Cursos Tecnológicos 

 Normas constantes na Portaria 550-A/2004 de 21 de Maio, com as alterações 
introduzidas pela Portaria nº 260/2006 de 14 de Março. 
 
VIII.1.5. Comportamentos meritórios 

Desempenho escolar do aluno 
 
Todos os alunos que tenham um plano de estudos completo podem ser candidatos à atribuição 
de uma menção de mérito, se reunirem as seguintes condições: 
 

- média igual ou superior a 13 valores (no ensino secundário e formação 
complementar), sendo todas as classificações iguais ou superiores a 10 valores; 

- média igual ou superior a nível 4 (no ensino básico e CEF), sendo todas as 
classificações iguais ou superiores a 3. 

- Bom comportamento, atitudes correctas e boa assiduidade. 
No final do ano é: 

- entregue um diploma e incluída uma cópia do mesmo no dossier individual do 
aluno. 

- Os alunos que tenham tido menção de mérito nos 3 períodos, será atribuído um 
prémio ao melhor aluno de cada nível de ensino (Ens.Sec./CEF) e (Ens.básico e 
CEF. 

-  
Estabelece-se anualmente o prémio a atribuir 
VIII.1.6. Delegados e subdelegados de Turma 

Ë Todas as turmas têm um Delegado e Subdelegado eleitos no início do ano lectivo – até 
finais do mês de Outubro; 
Ë O Delegado e o Subdelegado são os representantes da Turma; 
Ë Os representantes dos alunos são o elo entre estes e a Escola, por isso, devem ser eleitos 
de entre os mais responsáveis e capazes para o exercício do cargo; 
Ë O Delegado e o Subdelegado podem ser substituídos, a seu pedido, se o Director de Turma 
considerar que os alunos eleitos não têm condições objectivas para continuar; 
Ë Caso não desempenhem condignamente as suas funções, Delegado e Subdelegado podem 
ser compelidos a abandonar os seus cargos; 
Ë Os representantes da Turma devem procurar harmonizar as relações aluno-aluno, aluno-
professor e aluno-Escola, 
 
Ë O Delegado e o Subdelegado assistem às reuniões de Conselho de Turma de carácter 
disciplinar, desde que não sejam os presumíveis autores da infracção disciplinar em apreço; 
Ë O Delegado e o Subdelegado devem defender as posições assumidas pela Turma mesmo 
que elas sejam contrárias às suas opiniões pessoais; 
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Ë O Delegado e o Subdelegado têm o direito de solicitar reuniões da Turma com o respectivo 
Director de Turma para apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da Turma 
sem prejuízo do cumprimento das actividades lectivas; 
Ë O Delegado ou outro aluno com perfil adequado à situação deve em casos de conflito ou de 
insucesso das aprendizagens mediar a resolução de problemas. 
  
Assembleia de Turma 

 Reuniões periódicas dos alunos de uma Turma para discutir e aprovar normas e regras 
de comportamento ou tratar de assuntos do dia que afecte o bem estar do grupo. As 
Assembleias são dirigidas pelo Delegado de Turma ou pelo Director de Turma. É desejável que 
esta direcção seja rotativa, para dar a oportunidade a todos os alunos de assumir posições de 
liderança. 
 
Assembleia de Delegados de Turma  

 Assembleia composta pelo conjunto de todos os Delegados eleitos em todas as turmas 
da Escola. Compete-lhe eleger a mesa da ADT ou outro órgão que coordene os trabalhos e 
actividade em geral de toda a Assembleia – discussão e tomadas de decisão sobre os seus 
problemas. 
 Todo e qualquer Delegado pode ser eleito para este órgão coordenador mediante 
proposta apresentada e votada por todos os Delegados. As propostas são aceites por maioria 
simples. 
 As reuniões da ADT são convocadas pela mesa da ADT eleita por maioria simples ou, 
ainda, por um grupo de Delegados. 
 A ADT pode e deve discutir todos os problemas ligados à vida da Escola. 
 O Delegado é, na ADT, o porta-voz das preocupações ou necessidades da Turma.  
É seu dever defender as propostas da sua Turma mesmo que, pontualmente, não esteja de 
acordo com elas. Caso o Delegado desrespeite as decisões da Turma, a mesma tem poderes 
para o demitir do cargo e eleger outro Delegado que mereça a sua confiança. 
 
VIII.1.7. Procedimentos Disciplinares 

 O comportamento do aluno que contrarie as normas de conduta e de convivência e se 
traduza no incumprimento de dever geral ou especial, revelando-se perturbador do regular 
funcionamento das actividades da Escola ou das relações na Comunidade educativa, deve ser 
objecto de intervenção, sendo passível da aplicação de uma das seguintes medidas 
disciplinares. 
1 – Medidas disciplinares preventivas e de integração: 

a) Advertência; 
b) Ordem de saída da sala de aula; 
c) Actividades de integração na Escola; 
d) Transferência de Escola. 

2 – Medidas disciplinares sancionatórias: 
a) Repreensão; 
b) Repreensão registada; 
c) Suspensão da Escola até cinco dias úteis; 
d) Suspensão da Escola de 6 a 10 dias úteis; 
e) Expulsão da Escola. 
 

 A medida a aplicar deverá ter sempre um carácter pedagógico e depender da 
gravidade da infracção, depois de ponderadas as circunstâncias atenuantes e agravantes. 
 
Medidas da Competência do Professor 

Ë Advertência 
Chamada de atenção, feita por um Professor, dentro ou fora da sala de aula, ao aluno que tiver 
um comportamento perturbador do regular funcionamento das actividades da Escola ou das 
relações na comunidade educativa. Como exemplo para este tipo de comportamento podem 
citar-se as seguintes situações: 
 

§ não ser assíduo/pontual; 
§ não cumprir as tarefas que lhe forem atribuídas; 
§ desrespeitar o direito dos colegas à educação; 
§ não acatar as instruções do Professor no que respeita ao processo de ensino-

aprendizagem; 
§ ter um comportamento perturbador fora da sala de aula. 
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Quando houver um agravamento/reincidência neste comportamento, deve este ser comunicado 
ao Encarregado de Educação. 
 
O Director de Turma deve ser sempre informado da aplicação desta medida. 
 
 
 
Ë Ordem de saída da sala de aula 
 
A ordem de saída da sala de aula é uma medida cautelar a utilizar pelo Professor em situações 
que, fundamentadamente, impeçam o desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem, não 
revestindo a natureza de medida educativa disciplinar. 
 
A ordem de saída da sala de aula implica: 
 

   � a marcação de falta ao aluno, devendo sempre ser comunicada ao Director de 
Turma; 

 
� a comparência do aluno no Gabinete de Apoio ao Aluno onde permanecerá 

durante todo o restante tempo lectivo. 
 
Ë Repreensão 
 
Censura verbal ao aluno perante um comportamento perturbador do funcionamento normal das 
actividades da Escola ou das relações na comunidade educativa. 
 
Ë Repreensão registada 
 
Censura escrita ao aluno e arquivada no seu processo individual, perante um comportamento 
grave ou reincidente resultando esta na notificação aos pais e encarregados de educação pelo 
Director de Turma. 
 

Medidas da Competência dos Funcionários Não Docentes da Escola 

 
Ë Advertência fora da sala de aula; 
 
Ë Participação disciplinar entregue ao Director de Turma. 
 
  
 

Medidas da Competência do Director de Turma 

Na sequência da participação feita por Professores, funcionários não docentes ou alunos, o 
Director de Turma é competente para aplicar as medidas disciplinares de advertência ao aluno, 
repreensão e repreensão registada. 
 
A aplicação destas medidas deve ser precedida de averiguação sumária a realizar pelo 
Director de Turma, no prazo de 2 dias úteis contados a partir da data da participação, na qual 
serão ouvidos o aluno, o participante e eventuais testemunhas. 
 
Caso o Director de Turma entenda que o comportamento participado ou presenciado é passível 
de ser qualificado de grave ou muito grave, haverá lugar a imediata participação ao Presidente 
do Conselho Executivo, para efeitos de instauração de procedimento disciplinar. 

 

Medidas da Competência do Presidente do Conselho Executivo 

 
Ë Advertência 
 
Ë Repreensão 
 
Ë Suspensão da frequência até 5 dias úteis 
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 Esta medida impede o aluno de entrar nas instalações da Escola, dando lugar à 
marcação de faltas. Tratando-se de alunos do 3º ciclo abrangidos pela escolaridade obrigatória, 
esta medida pode ser substituída pela de realização de actividades de integração na 
comunidade educativa, ficando o efectivo afastamento do aluno da Escola reservado para as 
situações em que, fundamentadamente, seja reconhecida como única medida apta a alcançar 
os objectivos de formação do aluno.  
 A aplicação desta medida está reservada a comportamentos considerados graves. 
 
Ë Suspensão preventiva 
 
 O aluno é impedido de entrar na Escola caso a sua presença perturbe gravemente a 
instrução do processo disciplinar ou o funcionamento normal das actividades da Escola, não 
podendo esta medida exceder 10 dias úteis. 
 As faltas resultantes da aplicação desta medida não são consideradas no processo de 
avaliação ou de registo de faltas, mas são descontadas no período de suspensão da Escola 
que venha a ser aplicado ao aluno. 
 
Medidas da Competência do Conselho de Turma Disciplinar 

 Na sequência de participação disciplinar feita por Professores ou funcionários não 
docentes da Escola o Conselho de Turma é competente não só para advertir e repreender, 
mas também para aplicar as medidas disciplinares de execução de actividades de integração 
na Escola, de transferência de Escola, de repreensão registada, de suspensão e de expulsão 
da Escola.  
 
Ë Actividades de integração na Escola 
 
 Consistem no desenvolvimento de tarefas de natureza pedagógica, que contribuem 
para o reforço da formação cívica dos alunos e a sua plena integração na comunidade 
educativa. 
 De acordo com a deliberação do Conselho de Turma Disciplinar, o aluno poderá 
realizar as seguintes tarefas de integração: 
 

- Limpar o que sujou ou reparar os danos que causou em instalações, materiais, 
etc.; 

- Participar em actividades de manutenção, embelezamento e recuperação das 
instalações, materiais, etc.; 

- Ajudar na conservação dos espaços verdes (regar plantas, arrancar ervas, etc.); 
- Ajudar nas actividades do Centro de Recursos Educativos (arrumar, catalogar e 

reparar livros e outros documentos); 
- Outras tarefas de natureza pedagógica que o Conselho de Turma Disciplinar 

considere adequadas à situação do aluno. 
 
As tarefas de integração a realizar pelo aluno devem ser executadas em horário não lectivo e 
por prazo a definir, nunca superior a 4 semanas. 
 
A execução de actividades de integração na Escola pode aplicar-se cumulativamente com as 
medidas disciplinares sancionatórias, com excepção da de expulsão da Escola. 
 
Medidas da Competência do Director Regional de Educação 

Ë Transferência de Escola  
Ë Expulsão da Escola 
 
Procedimentos de prevenção e resolução de problemas comportamentais  

Ë Ordem de saída da sala de aula 
- Os alunos que recebem ordem de saída da sala de aula são encaminhados para 

pela funcionária para o Gabinete de Apoio ao Aluno. 
Ë Incumprimento das actividades de ocupação: 

- A recusa, por parte do aluno, em cumprir as actividades de ocupação propostas 
pelo professor obriga a participação disciplinar, nos termos deste regulamento, 
independentemente da qualificação do comportamento que esteve na origem das 
actividades de ocupação. 
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Disposições finais 

a) A decisão final do procedimento disciplinar é notificada por contacto pessoal ao 
Encarregado de Educação ou ao aluno quando maior; não sendo possível, a 
notificação é feita por carta registada com aviso de recepção. 

b) Compete ao Director de Turma o acompanhamento do aluno quando a medida 
disciplinar aplicada é uma actividade de integração na Escola. 

c) Da decisão final do procedimento disciplinar cabe recurso hierárquico para o Director 
Regional de Educação respectivo, a ser interposto pelo Encarregado de Educação ou, 
quando maior de idade, pelo aluno no prazo de 10 dias úteis. 

 
 
VIII.2. PESSOAL DOCENTE 
 
DIREITOS E DEVERES DO PESSOAL DOCENTE 
 
DIREITOS 
 
Os docentes têm direito: 
a) À informação e à actualização da informação respeitante à lei geral, ao seu Estatuto, ao 

Regulamento Interno, ao Projecto Educativo de Escola e respectivas actividades, à auto e 
hetero-avaliação das suas funções e à formação profissional; 

b) À criação e à consolidação das condições indispensáveis para um desempenho adequado 
à sua função; 

c) A uma formação profissional adaptada às necessidades e interesses pedagógico-culturais; 
d) A uma avaliação crítica correcta e transparente do seu desempenho e à participação no 

processo avaliativo; 
e) À participação activa na vida da Escola respeitando e informando previamente os 

organismos de Administração e Gestão da Escola e o seu Conselho Executivo de 
quaisquer iniciativas a empreender; 

f) A um espaço para guardar material pedagógico e de uso diário; 
g) A 10 minutos de tolerância no primeiro tempo da manhã; 
h) A participar em reuniões de organizações profissionais e sindicais; 
i) A ser informado de toda a legislação e documentação recebidas na Escola, relativos ao 

processo educativo; 
j) A ser informado em tempo útil e esclarecido de toda a legislação que lhe diga respeito; 
k) A ser informado com antecedência de todas as actividades – visitas de estudo, actividades 

desportivas, culturais, da área-escola, etc., que possam afectar o normal funcionamento 
das aulas. 

 
DEVERES 
 
Os docentes têm o dever de: 
a) Conhecer e respeitar as normas ditadas pela Lei Geral e pelo Estatuto da Carreira 

Docente; 
b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno da Escola; 
c) Colaborar com o Conselho Executivo na construção e realização do Projecto Educativo da 

Escola; 
d) Empenhar-se, responsável e criticamente, na sua actividade docente e para-docente; 
e) Colaborar com os demais professores do seu grupo disciplinar e com todos  os docentes 

das turmas que leccionam na planificação, execução e avaliação do processo de ensino-
aprendizagem em todas as suas vertentes; 

f) Actualizar os seus conhecimentos e desenvolver a sua própria formação; 
g) Tomar conhecimento de ordens de serviço e convocatórias através do funcionário do 1º 

piso; 
h) Tomar conhecimento de avisos e comunicações afixadas nos painéis à entrada da sala do 

corpo docente; 
i) Manter sigilo das decisões do Conselho de Turma até à sua divulgação pública; 
j) Promover medidas de carácter pedagógico que estimulem o harmonioso desenvolvimento 

da educação dos jovens, quer nas actividades na sala de aula quer nas demais actividades 
da Escola; 

k) Colaborar com os Pais e Encarregados de Educação no sentido de prevenir e resolver 
problemas comportamentais ou de aprendizagem; 

l) Identificar os alunos com necessidades educativas especiais e dar conhecimento desse 
facto ao Director de Turma; 
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m) Aplicar as medidas disciplinares de advertência, dentro e fora da sala de aula, ordem de 
saída da sala de aula, repreensão e repreensão registada dando conhecimento ao Director 
de Turma (excepto no caso de advertência); 

n) Em caso de ordem de saída da sala de aula e após o seu termo, o professor deve 
confirmar a ida do aluno ao Gabinete de Apoio ao Aluno. 

 
Respeitar as seguintes normas: 
 
a) Zelar pela disciplina geral da Escola e particularmente da turma que lhe tiver sido confiada; 
b) Apresentar-se nas salas de aula dentro da hora marcada para o seu regular 

funcionamento, retirando-se só depois de expirado o tempo regulamentar, e depois de ter 
registado as ausências, assinado e numerado os sumários no livro de ponto; 

c) Desligar os telemóveis e não permitir o seu uso como calculadora; 
d) Utilizar a caderneta ou, na ausência desta, o caderno diário, sempre que surja um 

comportamento disciplinar ou de aproveitamento que seja de interesse para o Encarregado 
de Educação; 

e) Informar o funcionário do sector, no caso de qualquer anomalia verificada na sala; 
f) Registar no livro de ponto a data da realização dos testes de avaliação procurando não 

exceder um por dia; 
g) Cumprir rigorosamente o calendário previsto para a realização dos testes, não efectuando 

teste na última semana de aulas de cada período escolar; 
h) Entregar as propostas de avaliação do período ao Conselho Executivo ou ao Director de 

Turma até 48 horas antes da realização do Conselho de Turma; 
i) Entregar os enunciados dos testes na reprografia com a antecedência de 48 horas; 
j) Informar o Conselho Executivo, sempre que possível, da sua não comparência às aulas ou 

duma ausência prolongada; 
k) Informar os alunos, na 1ª semana de aulas, sobre as normas específicas determinadas 

pelo seu grupo e relativas à marcação de faltas de material na sua disciplina; 
l) Não dispensar os alunos das aulas salvo em circunstâncias excepcionais e sob solicitação 

do organismo de gestão ou do Encarregado de Educação; 
m) Não permitir a permanência dos alunos dentro da sala de aula durante os intervalos; 
n) Ser o primeiro a entrar e o último a sair da sala de aula, depois de garantir que a mesma 

mantém a organização inicial; 
o) Comunicar ao Director de Turma ou ao Coordenador de Ciclo as anomalias verificadas 

duante as aulas, no que respeita ao aproveitamento e ao comportamento; 
p) Registar as faltas dos alunos no livro de ponto e em todos os suportes legais para isso 

designados pelo órgão de gestão, especificando o tipo de falta: FM – falta de material, FD - 
falta disciplinar, que tem de ser sempre participada por escrito ao Director de Turma; 

q) Zelar pela ordem e conservação do material escolar usado por si ou pelos seus alunos; 
r) Promover um ambiente de limpeza nas salas de aula e restantes espaços escolares; 
s) Fornecer ao Director de Turma, nas datas previstas e/ou  sempre que lhes for solicitado, as 

informações relativas ao comportamento e ao aproveitamento dos seus alunos; 
t) Comparecer a horas às reuniões sempre que convocadas por qualquer órgão competente 

da Escola; 
u) Cumprir os conteúdos programáticos e informar periodicamente os órgãos directivos da 

Escola da sua execução, através do respectivo Representante de Grupo; 
v) Informar, no final do ano lectivo, os órgãos directivos da Escola das rubricas do programa 

não leccionadas, apresentando a respectiva justificação. 
 
VIII.3. PESSOAL NÃO DOCENTE 
 
VIII.3.1. Pessoal Auxiliar da Acção Educativa 
 
DIREITOS 
a) A ter acesso e a ser informado, atempadamente, sobre toda a legislação e demais assuntos 

que, directa ou indirectamente, digam respeito à sua actividade profissional; 
b) A ser respeitado pelos alunos, professores, pessoal administrativo e restantes pessoas que 

solicitem os seus serviços; 
c) A um ambiente de trabalho compatível com o desempenho eficiente das suas funções; 
d) A propor aos órgãos de gestão todas as sugestões que, no seu entender, possam contribuir 

para a melhoria dos serviços; 
e) À formação contínua. 
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DEVERES 
a) Observar as disposições constantes na legislação em vigor, as determinações da Direcção 

Geral, os preceitos do Regulamento Interno, as instruções derivadas do Conselho 
Executivo e as directrizes adoptadas pelo Conselho Pedagógico da Escola; 

b) Assumir a responsabilidade do cumprimento de todas as actividades que lhe são atribuídas, 
resolvendo com o seu superior hierárquico imediato algumas questões que possam surgir; 

c) Respeitar todos os colegas, professores, pessoal administrativo e alunos; 
d) Dar atendimento correcto a todas as pessoas que se lhe dirijam; 
e) Prestar informações na portaria, encaminhar pessoas, controlar entradas e saídas de 

pessoal estranho e exigir sempre aos alunos o seu cartão de estudante; 
f) Permanecer no seu local de trabalho, em serviço de apoio às aulas, excepto por 

determinação superior em contrário; 
g) Zelar pela boa ordem e limpeza do local onde preste serviço; 
a) Proceder à arrumação, limpeza e transporte de material que lhe seja solicitado e comunicar 

eventuais estragos  ou extravios de material e equipamento; 
b) Na sua qualidade de agente educador, intervir junto dos alunos sempre que o seu 

comportamento o justificar; 
c) Zelar pelo silêncio nos corredores e pela conservação das instalações; 
d) Comunicar ao Conselho Executivo toda a ocorrência grave ou irregularidades verificadas, 

não lhe sendo permitido aplicar aos alunos qualquer tipo de castigo; 
e) Impedir a entrada dos alunos nas salas na ausência dos professores e o acesso à sala de 

professores, quer por parte dos alunos, quer por parte dos Encarregados de Educação; 
f) Ser pontual e assíduo; 
g) Colaborar no acompanhamento e integração dos alunos na comunidade educativa, 

incentivando o respeito pelas regras de convivência e promovendo um bom ambiente 
educativo. 

 
VIII.3.2. Pessoal Administrativo 
 
Para além dos direitos e deveres consignados no Regime Geral dos Trabalhadores da Função 
Pública, o Pessoal Administrativo tem ainda Direito/Dever a: 
 
DIREITOS: 
a) A ter acesso e a  ser informado atempadamente sobre toda a legislação e demais assuntos 

que, directa ou indirectamente, digam respeito à sua vida profissional e ao bom 
funcionamento dos serviços; 

b) A ser respeitado pelos alunos, pessoal docente, pessoal auxiliar e restantes pessoas que 
solicitem os seus serviços; 

c) A um ambiente de trabalho compatível com o desempenho eficiente das suas funções; 
d) A propor aos órgãos de gestão todas as sugestões que, em seu entender, possam 

contribuir para a melhoria dos serviços; 
e) À formação contínua. 
 
DEVERES 
a) Observar as disposições constantes na legislação em vigor, as determinações da Direcção 

Geral, os preceitos do Regulamento Interno, as instruções derivadas do Conselho 
Executivo e as directrizes adoptadas pelo Conselho Pedagógico da Escola; 

b) Assumir a responsabilidade do cumprimento de todas as actividades que lhe são 
atribuídas; 

c) Respeitar todos os colegas, professores e pessoal auxiliar de apoio; 
d) Proporcionar um ambiente de trabalho agradável e silencioso, fornecendo um atendimento 

correcto e atempado aos utentes; 
e) Ser pontual e assíduo. 
 
 
VIII.4. PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 
 
A participação dos Pais e Encarregados de Educação na vida da Escola e o acompanhamento 
regular da vida escolar dos seus educandos é fundamental para o sucesso educativo. 
 
 
DIREITOS E DEVERES 
a) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar; 
b) Diligenciar para que o seu educando beneficie efectivamente  dos seus direitos; 
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c) Contribuir para a criação e execução do Projecto Educativo e do Regulamento Interno da 
Escola; 

d) Participar na vida da Escola; 
e) Colaborar com os Professores no âmbito do processo de ensino-aprendizagem dos seus 

educandos; 
f) Acompanhar de perto a vida escolar do seu educando; 
g) Comparecer na Escola por sua iniciativa e quando para tal for solicitado; 
h) Fazer o seu educando cumprir os deveres de assiduidade, comportamento, 

responsabilização e empenho no processo ensino-aprendizagem e beneficiar dos seus 
direitos; 

i) Tomar conhecimento dos critérios de avaliação definidos pela Escola e da legislação 
respeitante à assiduidade; 

j) Promover a aproximação entre a Escola e a Família; 
k) Colaborar com todos os elementos da comunidade educativa no desenvolvimento de uma 

cultura de cidadania, nomeadamente através da promoção de regras de convivência na 
Escola; 

l) Contribuir para o correcto apuramento dos factos em processo disciplinar que incida sobre 
o seu educando; 

m) Diligenciar para que uma medida disciplinar aplicada ao seu educando reforce a sua 
cultura de cidadania; 

n) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de todos os 
elementos da comunidade educativa; 

o) Informar-se, ser informado e informar a comunidade educativa sobre todas as matérias 
relevantes no processo educativo dos seus educandos; 

p) Conhecer o Regulamento Interno da Escola; 
q) Subscrever o Regulamento Interno, fazendo subscrever aos seus filhos e educandos, 

declaração anual, em duplicado, de aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto 
ao seu cumprimento integral; 

r) Constituir livremente a Associação de Pais ou integrar-se em Associação já constituída. 
 
 
RESPONSABILIDADE 
 Todos os membros dos órgãos indicados neste Regulamento são solidariamente 
responsáveis pelas decisões tomadas, excepto se não estiveram presentes ou se fizerem 
consignar em acta o contrário. 
 

Anexo I 
PROCESSO ELEITORAL -  Assembleia 

 
DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTES: 
Os representantes do pessoal docente, do pessoal não docente e dos alunos, na Assembleia, 
são eleitos por distintos corpos eleitorais, constituídos, respectivamente, pelo pessoal docente, 
pelo pessoal não docente, em exercício efectivo de funções na Escola e pelos alunos. 
 
A candidatura às eleições é feita em listas separadas, para cada um destes grupos de 
representantes, respeitando as seguintes condições: 
 

Ë As listas devem conter as indicações dos candidatos a membros efectivos e 
suplentes em número igual ao dos respectivos representantes na Assembleia. 
Ë A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de 
representação proporcional da média mais alta de Hondt. 
Ë Não são elegíveis, para representantes da Assembleia, pessoal docente, não 
docente e alunos, a quem tenha sido aplicada sanção disciplinar. 

 
Os representantes dos Pais e Encarregados de Educação são indicados em assembleia geral 
de pais e encarregados de educação da Escola, sob proposta das respectivas organizações 
representativas. Caso não existam estas organizações, o Conselho Executivo convocará uma 
assembleia de pais onde se fará a eleição dos dois representantes. 
 
O representante da autarquia local é designado pela Câmara Municipal, podendo esta delegar 
na Junta de Freguesia. 

Anexo II 
 

PROCESSO ELEITORAL -  Conselho Executivo 
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Os membros do Conselho Executivo são eleitos em assembleia eleitoral, a constituir para o 
efeito, integrada pela totalidade do pessoal docente e não docente em exercício efectivo de 
funções na escola, por representantes dos alunos do ensino secundário, bem como 
representantes dos Pais e Encarregados de Educação. 
 
Designação dos representantes dos alunos, Pais e Encarregados de Educação para 
a assembleia eleitoral 
 
Alunos – Cada turma do ensino secundário elege o seu representante de entre os alunos que a 
constituem. 
 
Pais e Encarregados de Educação – Serão designados pela Associação de Pais (2 por cada 
ano de escolaridade). 
 
Normas a observar pela Comissão designada pela Assembleia de Escola: 
 
A Comissão procederá à verificação dos respectivos requisitos relativos aos candidatos e 
afixará as deliberações nos locais de estilo, até 24 horas, após terminar o prazo para entrega 
das listas. 
Locais de divulgação: 

Ë vitrine principal da sala dos professores; 
Ë vitrine frontal do átrio da Escola; 
Ë placard dos Serviços Administrativos; 
Ë placard da sala do Pessoal Auxiliar. 

 
As decisões da Assembleia são tomadas por maioria absoluta. O Presidente tem voto de 
qualidade. 
Após o apuramento dos resultados eleitorais a respectiva acta será afixada imediatamente nos 
locais de estilo.  
Período de afixação: 1 semana (sem prejuízo do nº 4 do artº 10º do Dec-Lei 115A/98). 
Os resultados eleitorais serão comunicados à Associação de Pais e à Autarquia através de 
carta registada. 
Para apoio à actividade do Conselho Executivo e mediante proposta deste, a Assembleia pode 
autorizar a constituição de assessorias técnico-pedagógicas. 
O número de assessores e as respectivas horas de redução estão previstas no Despacho nº 
13555 de 5 de Agosto. 
 

Anexo III 
Critérios para o exercício de assessorias técnico-pedagógicas do Conselho 
 
Ë Professores colocados até ao dia 1 de Setembro e pertencentes a qualquer 

departamento. 
Ë Professores que não sejam delegados de grupo ou coordenadores de departamento 

ou orientadores de estágio.  
Ë Professores que não estejam abrangidos por redução de componente lectiva por 

motivo de doença. 
Ë Em caso algum deve ser atribuída assessoria para completamento de horário. 
Ë Na atribuição de assessorias, o Conselho Executivo deve ter em conta a adequação 

do perfil do docente às tarefas que vai desempenhar, nomeadamente um claro 
sentido de integração na vida da Escola, capacidade de diálogo e conhecimento da 
área em que é chamado a intervir. 

 
FUNCIONAMENTO 
 
A definir pelo Conselho Executivo 

 
Anexo IV 

PROCESSO ELEITORAL -  Conselho Pedagógico 
 
Pais e Encarregados de Educação – são designados pela Associação de Pais. 
 
Alunos – são eleitos anualmente pela Assembleia de Delegados das turmas do Ensino 
Secundário. 
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 Os candidatos interessados para o execício destas funções, podem apresentar as suas 
candidaturas. Estas poderão ainda ser propostas por um colega ou um grupo de colegas. A 
votação é directa e poderá ou não ser secreta. A eleição será feita por maioria simples. 
 
Pessoal não Docente – são eleitos em Assembleia entre todos os membros em exercício 
efectivo de funções na Escola. 
 
Representante dos C. Profissionais – se houver mais do que um curso o representante será 
eleito entre os coordenadores dos diferentes cursos. 

 
 

Anexo V 
 

Regulamento de utilização de computadores portáteis 
 

Ë Deverá existir um grupo de administradores que serão responsáveis pela manutenção dos 
equipamentos . 

Ë Não é permitido aos utilizadores a instalação de qualquer software ou actualização. Estas 
actividades são da exclusiva responsabilidade dos administradores. 

Ë Não é permitido aos utilizadores armazenarem dados nos equipamentos, salvo em 
situações excepcionais de projectos com continuidade e devidamente identificados e 
autorizados. 

Ë Os equipamentos devem estar configurados de modo a que os utilizadores não possam 
deter privilégios de administração, que estão reservados exclusivamente aos 
administradores. 

Ë Sempre que possível deve estar um administrador dos equipamentos na escola durante os 
tempos lectivos. 

 
Regras a observar na reserva antecipada de equipamentos  
 
Ë Os professores deverão preencher uma requisição com a indicação dos números de cada 

computador requisitado, com a antecedência de 48 h. 
Ë Os professores que tendo aulas programadas para as salas de informática, verifiquem que 

os equipamentos são insuficientes devido a avarias, poderão fazer requisição até ao dia 
anterior à sua necessidade. 

Ë No momento da requisição deve ser preenchida a ficha de requisição, na qual deverá 
constar a identificação do equipamento e as anomalias verificadas. 

 
Se existirem múltiplas requisições para o mesmo equipamento deve respeitar-se a seguinte 
ordem de prioridades: 
 
Ë Professores com aulas planeadas para as salas de informática, e que tenham requisitado os 

equipamentos até ao dia anterior ( avarias nos equipamentos das salas) 
Ë Professores que tenham aulas planeadas com recurso a meios informáticos  
Ë Professores que pretendam utilizar os equipamentos como meio de suporte de informação 

(datashow,projector de vídeo, etc...) em aula planeada. 
Ë Professores que pretendam desenvolver trabalho de preparação de aulas. 
Ë Professores que pretendam desenvolver trabalho de direcçao de curso ou direcção de 

turma. 
 
Procedimentos a ter em conta durante a sessão: 
 
     Professores 
     Antes de cada sessão, fazer: 

§ um reconhecimento prévio do equipamento que vai utilizar  
§ uma simulação do seu funcionamento  
§ a instalação do software necessário  

Durante a sessão, devem: 
§ alertar os alunos para as regras de conduta a que estão obrigados 
§ definir com clareza as tarefas que os alunos vão executar 
§ registar o número do computador atibuído a cada aluno ou grupo na folha de 

trabalho dos  computadores; 
§ distribuir o equipamento pelos alunos 
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§ preencher o registo de utilização  
No final da sessão devem : 

§ registar o estado de carga de cada computador  
§ inspeccionar e mandar desligar cada computador 
§ entregar o equipamento e a requisição preenchida à funcionária  

 
Alunos 
Durante a sessão devem: 

§ preservar o material 
§ verificar o estado do computador no momento do arranque  
§ informar o professor de qualquer anomalia detectada 
§ utilizat os computadores apenas para o trabalho proposto 
§ não introduzir dados pessoais no computador  
§ não alterar as configurações do computador 

No final da sessão devem: 
§ informar o professor do estado de carga do computador  
§ encerrar o computador  

 

 
Anexo VI 

 
Regulamento de estágio dos CEF 

I –Objecto 
 O presente regulamento estabelece normas de funcionamento da Formação Prática 
em contexto de trabalho (estágio), no âmbito dos Cursos de Educação e Formação (T2/T3,e 
Curso de Formação Complementar) 

II- Objectivos Gerais 
 A formação prática em contexto de trabalho, estruturada num plano individual de 
formação, assume a forma de estágio e visa a aquisição e desenvolvimento de competências 
técnicas, relacionais, organizacionais e de gestão da carreira relevantes para a qualificação a 
adquirir, para a inserção no mundo do trabalho e para a formação ao longo da vida.  

III- Objectivos Específicos 
 1.Nos cursos T2 e T3 o estágio visa predominantemente a aquisição e o 
desenvolvimento de competências técnicas, relacionais, organizacionais relevantes para a 
obtenção da certificação profissional de Nível II, e para a consequente transição para o mundo 
do trabalho. 
 2.No curso de Formação Complementar, o Estágio visa sobretudo desenvolver o 
espírito de iniciativa, e a aquisição de competências necessárias ao desenvolvimento de um 
projecto pessoal autónomo e de gestão de carreira, aspectos relevantes, tendo em 
consideração o posterior prosseguimento dos estudos no âmbito dos Cursos T5 e a inerente 
certificação profissional de Nível III. 

IV- Entidades enquadradoras de Estágio 
 1.Nos cursos T2 e T3,as entidades enquadradoras do Estágio são 
empresas/Instituições de sector de actividade estreitamente relacionado com a Área de 
Formação do Curso, devendo dispor dos recursos humanos, técnicos, e envolvente de trabalho 
necessários à organização do estágio, e ao acompanhamento e avaliação dos formandos. 
 
 2.No Curso de Formação Complementar, o estágio, que se realiza no âmbito da gestão 
organizacional de uma empresa/instituição, as entidades potencialmente enquadradoras 
poderão ser, p.ex., uma empresa, escola, junta de freguesia, câmara municipal, uma entidade 
cultural, centrando-se o desenvolvimento do estágio, preferencialmente, nos conteúdos afectos 
à disciplina Empreendorismo e Organização de Empresas.(Iniciativa e Organização 
Empresarial). 

V- Acompanhamento  do Estágio 
 1.O formando, durante o período de desenvolvimento do estágio será acompanhado 
por um Professor – Professor Acompanhante - , nomeado pelo Conselho Executivo sob 
proposta do Conselho Pedagógico, e por um monitor designado pela empresa/Instituição. 
2.O professor acompanhante do estágio, será nomeado de entre os professores da 
Componente da Formação Tecnológica. 
 a) O Professor Acompanhante, assegura, em estreita articulação com o monitor 
designado pela entidade enquadradora e com a SPO, o acompanhamento técnico – 
pedagógico e a avaliação do Formando. 
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 b)A atribuição do local de estágio ao formando, é assumida pelo Professor 
Acompanhante e pelo Director de Curso. 
 c) Sempre que possível, o Professor Acompanhante e o Director de Curso, atenderão a 
eventual indicação de preferência manifestada pelo formando relativamente ao local de 
Estágio, nomeadamente em termos de proximidade da residência. 
3. O Professor Acompanhante deverá acompanhar, no máximo, 6 alunos.  
 a) Caso o número de formandos em estágio implique a nomeação de outros 
Professores Acompanhantes, estes serão nomeados preferencialmente, de entre os 
professores da Componente de Formação Tecnológica. 
 b) O Professor Acompanhante, durante o período de realização do estágio, dispõe de 
uma equiparação a Serviço Lectivo de 90 minutos, por cada aluno que acompanhe. 
 c) As deslocações do Professor Acompanhante às entidades enquadradoras do 
Estágio, são consideradas deslocações em serviço, conferindo os inerentes direitos legalmente 
previstos. 

VI- Carga Horária/Horário 
1. A Formação Prática em Contexto de Trabalho, assume a forma de estágio com a duração de 
210 horas, 
 a) Genericamente o período de estágio corresponde a 6 semanas (mês de Junho e 1ª 
quinzena de Julho), com o horário legalmente previsto para o tipo de actividades em que se 
insere o estágio. 

VII- Assiduidade 
1. A assiduidade do formando não poderá ser inferior a 95% da carga horária do estágio. 
2. Os alunos que tenham ultrapassado o número de faltas permitido pelo estágio não poderão 
obter qualquer Certificação Profissional. 
 a) Aos alunos que tenham ultrapassado o número de faltas permitido no estágio, a 
Escola, através do Director de Curso, do Professor Acompanhante de Estágio e do SPO, e em 
articulação com o aluno e encarregado de Educação, poderá proporcionar a oportunidade de 
um novo Estágio, em momento e empresa considerados os mais adequados. 
 b) Em situações em que a falta de assiduidade seja devidamente justificada, o aluno 
poderá prosseguir o Estágio de modo a totalizar as 210 horas. 
 
3. Sempre que o formando seja sujeito a exame de nível nacional, deve ser dispensado no dia 
de exame e no dia imediatamente anterior, sem prejuízo do nº de horas de duração do Estágio. 
Estão neste caso os alunos que concluam um curso T2 ou T3, e que pretendam prosseguir 
estudos de nível secundário numa das seguintes ofertas formativas: Cursos Cientifico-
Humanísticos. 

 VIII- Plano Individual de Estágio 
 

1. Para cada um dos formandos, será elaborado um Plano Individual de Estágio. 
2. O Plano Individual é elaborado pelo Professor Acompanhante e pelo Monitor, com a 
participação do aluno e respectivo Encarregado de Educação e deverá discriminar: 
 

a) Identificação (Formando/Enc. De Educação/Entidade 
Enquadradora/Monitor/Professor Acompanhante) 

b) Objectivos do Estágio 
c) Planificação das Actividades 
d) Competências a desenvolverem 
e) Horário 
f) Data de início e conclusão do estágio 
g) Programação das Reuniões do Professor Acompanhante / Monitor da Empresa / 

Formando 
IX- Avaliação 

 
1.A Avaliação no Estágio é contínua e formativa, apoiada na apreciação sistemática das 
actividades desenvolvidas pelo aluno na sua experiência de trabalho. 
2.Os resultados da apreciação sistemática são formalizados numa Avaliação Final, 
expressando-se numa Escala de 1 a 5 (Cursos T2 e T3) e numa Escala de 0 a 20 (Curso de 
Formação Complementar). 
3.A avaliação do formando no Estágio é da competência do Professor Acompanhante e do 
Monitor designado pela entidade. 
4. A Classificação final da Componente de Formação Prática resulta das Classificações da 
Formação Prática em Contexto de Trabalho (Estágio) e da Prova de Avaliação Final (PAF), 
com a ponderação de 70% e 30% respectivamente. 
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X- Seguro 

 
 Os formandos que frequentam os Estágios serão abrangidos pelo Seguro Escolar. 
 Contudo, caso a Escola considere pertinente, poderá ser celebrado, em complemento, 
um seguro de acidentes pessoais que protege os formandos contra riscos e eventualidades 
que possam ocorrer durante e por causa das acções de formação. 
 

XI- Instrumentos 
 
1. A realização do Estágio pressupõe a utilização dos instrumentos abaixo discriminados: 
 

a) PROTOCOLO (Entidade / Escola) 
b) PLANO INDIVIDUAL DE ESTÁGIO 
c) FICHA DE ASSIDUIDADE E AVALIAÇÂO 

 

Anexo VII 
 
REGULAMENTO DE PROVA DE AVALIAÇÃO FINAL (P.A.F.) DOS C.E.F. 
   

I OBJECTO 
 
1.O presente regulamento estabelece as normas da Prova de Avaliação Final (PAF), no âmbito 
dos Cursos de Educação e Formação (T2, T3, e Curso de Formação Complementar) 
 

II OBJECTIVOS 
 
2. A Prova de Avaliação Final (PAF), nos Cursos T2 e T3, assume o carácter de prova de 
desempenho profissional e consiste na realização, perante um júri, de um ou mais trabalhos 
práticos (mediante enunciado, apresentação e discussão)), devendo avaliar os conhecimentos 
e competências mais significativos definidos no perfil. 
 
3. Nos Cursos de Formação Complementar, a Prova de Avaliação Final está estreitamente 
relacionada com o desenvolvimento do Estágio, o qual irá desenvolver na gestão 
organizacional de uma empresa, incidindo preferencialmente nos conteúdos da disciplina de 
Empreendorismo e Organização de Empresas. 
4.Deste modo, neste percurso específico, a PAF deverá constar da apresentação e discussão 
de um trabalho realizado de acordo com a metodologia de trabalho de projecto, a desenvolver 
durante o estágio. 

 
 

III JÚRI 
 

5.Nos cursos T2 e T3, o Júri da PAF tem natureza tripartida e é composto: 
 
Director de Curso que, preside e tem voto de qualidade; 
Um professor da Componente de Formação Técnica, preferencialmente o Professor 
Acompanhante de Estágio; 
Um representante de empresas de sectores afins ao curso; 
Um representante das associações sindicais dos sectores de actividade afins ao curso. 
 
6.Para deliberar o Júri necessita da presença de, no mínimo, três elementos, obrigatoriamente 
o Director de Curso ou o Professor da Componente de Formação Técnica, e os representantes 
das empresas e associações sindicais. 
 
7.No Curso de Formação Complementar, o Júri é constituído pelo Director de Curso, que 
preside, ou pelo Professor Acompanhante de Estágio, e por um Professor da Componente de 
Formação Técnica, preferencialmente o docente da disciplina de Empreendorismo e 
Organização da Empresa, podendo o Júri integrar, sempre que possível, um representante da 
empresa enquadradora de Estágio. 
 
8.No Curso de Formação Complementar, para deliberar, o Júri necessita da presença de, no 
mínimo, dois elementos, O Director de Curso ou o Professor  Acompanhante de Estágio e um 
Professor da Componente de Formação Técnica. 
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9.Para além do acompanhamento, avaliação e classificação da Prova, o Júri é ainda 
responsável pela elaboração da Acta de encerramento das PAF, competindo-lhe deliberar 
sobre eventuais deliberações.  
 
10.É da responsabilidade da Escola estabelecer os contactos necessários à constituição do 
Júri, nomeadamente no que se refere aos representantes das associações empresariais / 
empresas, e associações sindicais. 

 
IV ACOMPANHAMENTO DA PAF 

 
11.O Acompanhamento da Prova não exige a presença de todos os elementos do Júri, 
podendo ser feita por um elemento do Júri (Director de Curso / Professor Acompanhante de 
Estágio) coadjuvado por um ou mais professores da Componente de Formação Tecnológica. 

 
 

V DESENVOLVIMENTO DA PAF 
 

12.Sendo a PAF uma Prova Individual, poderão realizar-se simultaneamente várias provas, 
sempre em função das disponibilidades logísticas, e da efectiva possibilidade de um adequado 
acompanhamento. 
 

 VI DURAÇÃO DA PAF 
 
13.Nos Cursos T2 e T3, a PAF tem uma duração de um dia de trabalho de estágio dependendo 
da natureza específica dos cursos. 
 
14.Nos Cursos de Formação Complementar a duração máxima estabelecida é de três horas. 
 
15.Compete aos Directores de Curso, Professores Acompanhantes dos Estágios, e 
Professores da Componentes de Formação Tecnológica definirem a duração específica da 
PAF para cada curso.  
 
16.A defesa da Prova perante o júri tem como limite máximo a duração de 30 minutos, e 
deverá ser realizada no máximo quarenta e oito horas após a respectiva conclusão. 
 

VII CALENDARIZAÇÃO 
 

17.A PAF deverá realizar-se após a conclusão do Estágio, preferencialmente entre 10 e 20 de 
Julho. 
18.Será afixada uma pauta, com cinco dias de antecedência, na qual se identificam os 
formandos admitidos à Prova, o Local de realização, dia e hora. 
 

VIII MATRIZ DA PAF 
 

19.Préviamente à realização da PAF, deverá ser elaborada uma Matriz da Prova. 
 
20.A elaboração da matriz da Prova de Avaliação Final, sendo da responsabilidade do Director 
de Curso, e dos docentes da Componente de Formação Tecnológica, deverá ser apreciada no 
Departamento respectivo, e posteriormente aprovada em Conselho Pedagógico. 
 
21.A Matriz, para cada um dos cursos, deve ser afixada, no mínimo, com um mês de 
antecedência relativamente à data estabelecida para a realização da PAF. 

 
IX NÃO APROVAÇÃO E FALTAS 

 
22.Aos alunos que não tenham obtido aprovação ou tenham faltado à prova de avaliação, será 
facultada a possibilidade de a repetir, desde que o solicitem por escrito ao Presidente do 
Conselho Executivo. 
 

X AVALIAÇÃO 
 

23.A avaliação da PAF expressa-se numa escala de 1 a 5 nos cursos T2 e T3, e uma escala de  
0 a 20 no Curso de Formação Complementar. 
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24.A classificação da PAF, contribui, com a ponderação de 30%, para a classificação final da 
Componente de Formação Prática. 
 

XI RECURSOS 
25.Do resultado obtido na PAF, o aluno poderá interpor recurso nos 2 dias úteis após afixação   

dos resultados.  
 
 
 

Anexo VIII 
 

Avaliação nos Cursos Profissionais 

Regulamento da Prova de Aptidão Profissional 

Capítulo I 
Elaboração e entrega de Projecto 
1. Até 30 de Outubro do último ano do curso, todos os alunos, deverão apresentar, ao Director 
de Curso, um Projecto da Prova de Aptidão Profissional, (PAP), em que deve constar: 
 a) Identificação do projecto; 
 b) Descrição sumária do projecto; 
 c) Definição de meios, materiais, equipamentos e outros; 
 d) Previsão de custos; 
 e) Calendarização; 
 f) Parecer dos professores acompanhantes; 
 g) Assinatura dos intervenientes. 
1.1. A PAP, tem de estar concluída até, 1 de Julho, do último ano do curso, com a classificação 
devidamente publicitada nos locais de estilo da escola. 
 

                       Capítulo II 

Professores Orientadores e Professores Acompanhantes  
1. Os Professores Orientadores e Professores Acompanhantes da PAP, são nomeados pelo 
Conselho Executivo da Escola, após proposta do Departamento, que tutela a componente 
técnica do curso. 
2. A PAP, é acompanhada por um ou dois professores da área técnica e pelo Director de 
Curso. A PAP é ainda acompanhada por um professor de Português, que acompanha e ajuda 
a elaborar o relatório final.  

 
Capítulo III 

Calendarização 
 
1. O Projecto da PAP é aprovado pelos professores orientadores, e pelo Director de Curso até 
15 de Outubro do último ano do curso, devendo os alunos iniciar os trabalhos de 
desenvolvimento do Projecto PAP até 1 de Novembro.  
2. A calendarização aprovada tem de ser rigorosamente cumprida. Os professores 
acompanhantes, avaliam e referendam o desenvolvimento do projecto e aprovam ou não o 
relatório final a ser apresentado ao júri. 
3. Se o relatório final não for aprovado tem, obrigatoriamente, de ser reformulado até obter 
aprovação. 
4. O relatório final tem de ser aprovado pelos professores acompanhantes antes de ser 
entregue no CE. 

Capítulo IV 
 
Relatório Final dos Projectos  
 
1. Até, 30 de Maio, todos os alunos entregam no Conselho Executivo o Relatório Final do 
Projecto a apresentar ao Júri da Prova de Aptidão Profissional. Dele devem constar, os 
fundamentos definidos no ponto 2, a), b), c) e d) do artº 20º, da portaria nº 550-C/2004, de 21 
de Maio.  
2. O aluno, receberaá cópia do relatório, depois de autenticado pelos Serviços Administrativos 
da Escola.  
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Capítulo V 
Discussão do trabalho 
 
1. A Escola estabelece os contactos necessários à constituição do júri, de acordo com o ponto 
1, a), b), c), d), e), f), g), e h) do artº 21º, da portaria nº 550-C/2004, de 21 de Maio.  
2. O aluno é convocado por edital público, que estabelecerá o dia, a hora e o local da 
apresentação do relatório. 
3. A apresentação e discussão do relatório terá a duração máxima de 45 minutos. 
4. A decisão do júri é tornada pública até 24 horas após a apresentação e discussão do 
relatório. 
5. A decisão do júri não é passível de recurso. 
6. Da decisão do júri será  elaborada uma acta assinada por todos os elementos presentes.   

Capítulo VI 
Critérios de Avaliação 
O júri avalia, em termos gerais, as especificações que se seguem:  
1 – NA ÁREA TÉCNICA 
§ O planeamento e a execução dos trabalhos de manutenção e o desenvolvimento do 

projecto, de acordo de acordo com as Normas de Qualidade do sector. 
§ O estabelecimento de planos de manutenção duradoiros. 
§ A avaliação quanto às necessidades em equipamento e materiais.  
§ O modo como foi desenvolvido e executado o programa. 
§ A qualidade do relatório técnico 

 
2 – QUANTO AO PERFIL PESSOAL 

§ Empenhamento no processo 
§ Capacidade de superar dificuldades/criatividade e motivação. 
§ Capacidade em realizar autonomamente. 
§ Cumprimento do calendário do Projecto. 
§ Complexidade do Projecto 

 
3 – DA APRESENTAÇÃO E DEFESA DO PROJECTO 
§ Qualidade da apresentação e da elaboração do relatório, opções técnicas tomadas e 

da argumentação na defesa do trabalho realizado. 
 

Capítulo VII 
Desposições finais  
 O presente regulamento é válido para o Curso Profissional de Mecânica/Manutenção 
Industrial, a decorrer entre 2004/2007. Aplicar-se-á a todos os Cusos Profissionais que se 
leccionem na escola a partir de 2006/2007. 
As matérias relativas à PAP, não expressamente previstas neste regulamento, serão resolvidas 
de acordo com o disposto no desp. 14758/2004 e  portaria nº 550-C/2004, de 21 de Maio. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 48 

 
 
 
 
 
 

Anexo IX 
 

MATRIZES DOS CURSOS PROFISSIONAIS  
 

PLANO DE ESTUDOS ( 2007- 2010) 
 
 
 

COMPONENTE SÓCIO-CULTURAL 
 

 
 
 
TÉCNICO DE APOIO À INFÂNCIA  
 
 
COMPONENTE CIENTÍFICA 

 
 
 
 
 

1º ano – 35 ou 36 sem 2º ano – 31 ou 32 sem 3º ano – 28 sem 
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 Português (POR)       320 427 2,5 175 167 2,5 155 150 2,0 112 110 

Inglês  ou Francês (ING)  220 294 1,5 105 99 2 124 116 1,5 84 79 

Área de Integração  (AI) 220 294 1,5 105 99 2 124 116 1,5 84 79 

T. Inf. e Comun. (TIC) 100 134 1 72 72 1 62 62 - - - 

Educação Física (EDF) 140 187 1 72 70 1 62 62 1 56 55 

1º ano – 35 ou 36 sem 2º ano – 31 semanas 3º ano – 28 sem 

Disciplinas 
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 Psicologia (PSI) 200 267 1,5 105 100 1,5 93 88 1,5 84 79 

Sociologia (SOC)  200 267 1,5 105 100 1,5 93 88 1,5 84 79 

Matemática (MAT) 100 134 1 72 72 1 62 62 - - - 
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COMPONENTE TECNOLÓGICA 
 

 
* 1,5 x 27 semanas e 2,5 x 8 semanas 

 
TÉCNICO DE INSTALAÇÕES ELÉCTRICAS 
 
COMPONENTE CIENTÍFICA 

 

 
COMPONENTE TECNOLÓGICA 
 

 
 
 

1º ano – 35 ou 36 sem 2º ano – 31 semanas 3º ano – 28 sem 

Disciplinas 
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 Saúde Infantil (SI) 240 320 2 140 132 1,5 93 86 2,0 112 102 

Expressão Plástica (EP) 360 480 2,5 175 170 2,5 155 150 3,0 168 160 

Expressão Corporal 
Dramática  Mus. (ECO) 

240 320 1,5* 140 120 2 124 120 1,5 84 80 

Técnicas Pedagógicas e 
Intervenção Educativa 
(TPE) 

340 454 2,5 175 170 2,5 155 150 2,5 140 134 

1º ano – 35 ou 36 sem 2º ano – 31 semanas 3º ano – 28 sem 
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 Matemática (MAT) 300 400 2,5 175 175 2 124 117 2,0 112 108 

Física e Química (CFQ) 200 267 1,5 105 96 2 124 117 1 56 54 

1º ano – 35 ou 36 sem 2º ano – 31 semanas 3º ano – 28 sem 
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Electric.  Electrón. (EE) 423 564 4,5 324 320 4 248 244 - - - 

Tecnol.  Aplicadas (TA) 232 310 1,5 105 105 1,5 93 93 2 112 112 

Des.Esquemátic (DESE) 141 188 1,5 105 100 1,5 93 88 - - - 

Práticas Oficinais (PO) 384 512 3,0 210 202 2,5 155 150 3 168 160 
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TÉCNICO DE GESTÃO DE EQUIPAMENTOS INFORMÁTICOS  
 
 
COMPONENTE CIENTÍFICA 

 

 
 
COMPONENTE TECNOLÓGICA 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANO DE ESTUDOS ( 2006 – 2009 ) 
PROFISSIONAL DE ANÁLISE LABORATORIAL 

 
COMPONENTE SÓCIO-CULTURAL 
 

1º ano – 35 ou 36 sem 2º ano – 31 semanas 3º ano – 28 sem 

Disciplinas 
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 Matemática (MAT) 300 400 2,5 175 175 2 124 117 2,0 112 108 

Física e Química (CFQ) 200 267 1,5 105 96 2 124 117 1 56 54 

1º ano – 35 ou 36 sem 2º ano – 31 semanas 3º ano – 28 sem 
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Electón. Fundamen.(EF) 258 344 2,5 175 144 2,5 155 152 1 56 48 

Instalação e Manut. de 

Equipam. Inf. ( IMEI) 
300 400 2 140 136 2,5 155 144 2,5 140 120 

Sist. Dig. e Arquit. de 
Computadores (SDAC) 

406 542 3 210 208 3 186 160 3,5 196 174 

Comun. de Dados (CD) 216 288 2,5 175 144 2,5 155 144 - - - 
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COMPONENTE CIENTÍFICA 

 
COMPONENTE TECNOLÓGICA 

 
 

 
 

PROFISSIONAL DE ELECTRÓNICA E TELECOMUNICAÇÕES 
 
COMPONENTE SÓCIO-CULTURAL 
 

1º ano  2º ano – 31 ou 32 sem 3º ano – 28 sem 

Disciplinas 

H
or

as
 

N
úm
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 Português (POR)       320 427 2,5 175 170 2 128 123 2,5 140 134 

Inglês   (ING)  220 294 1,5 105 102 2 128 108 1,5 84 84 

Francês ( FR) 220 294 1,5 105 100 2 128 110 1,5 84 84 

Área de Integração  (AI) 220 294 1,5 105 101 2 128 109 1,5 84 84 

T. Inf. e Comun. (TIC) 100 134 1 72 71 1 64 63 - - - 

Educação Física (EDF) 140 187 1 72 71 1 64 62 1 56 54 

1º ano  2º ano – 32 semanas 3º ano – 28 sem 

Disciplinas 
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 Matemática (MAT) 300 400 2,5 175 137 2 128 128 2,5 140 135 

Física e Química (CFQ) 200 267 1,5 105 97 1,5 96 90 1,5 84 80 

1º ano  2º ano – 32 semanas 3º ano – 28 sem 
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Química Aplicada (QA) 250 334 2 140 142 2 128 108 1,5 84 84 

Tecnol.  Química  (TQ) 180 240 1 70 63 1,5 96 93 1,5 84 84 

Análises Químicas (AQ) 620 827 4,5 315 316 4,5 288 288 4,0 224 223 

Qual. Seg e Amb. (QSA) 130 174 1 70 47 1,5 96 99 1 28 28 
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COMPONENTE CIENTÍFICA 

 
COMPONENTE TECNOLÓGICA 
 

 
 
 

PROFISSIONAL DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 
 
COMPONENTE SÓCIO-CULTURAL 
 

1º ano  2º ano – 32 sem 3º ano – 28 sem 
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 Português (POR)       320 427 2,5 175 168 2 128 128 2,5 140 131 

Inglês   (ING)  220 294 1,5 105 100 2 128 110 1,5 84 84 

Francês ( FR) 220 294 1,5 105 101 2 128 109 1,5 84 84 

Área de Integração  (AI) 220 294 1,5 105 101 2 128 109 1,5 84 84 

T. Inf. e Comun. (TIC) 100 134 1 72 66 1 64 68 - - - 

Educação Física (EDF) 140 187 1 72 71 1 64 64 1 56 52 

1º ano  2º ano – 32 semanas 3º ano – 28 sem 
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 Matemática (MAT) 300 400 2 140 149 2 128 128 2,5 140 123 

Física e Química (CFQ) 200 267 1,5 105 100 1,5 96 90 1,5 84 77 

1º ano –  2º ano – 32 semanas 3º ano – 28 sem 
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Elec. Electrónica (EE) 324 432 3,5 245 245 3 192 187 - - - 

Tec. Aplicadas ( TA) 210 280 2 140 140 2,5 160 140 - - - 

Sist. Digitais ( SD) 312 416 2,5 175 175 1,5 96 96 2,5 140 145 

Telecomunicaçõe  (TEL) 334 446 - - - 3,5 224 224 4,0 224 222 
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COMPONENTE CIENTÍFICA 

 
COMPONENTE TECNOLÓGICA 
 

 

1º ano  2º ano – 32 sem 3º ano – 28 sem 
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 Português (POR)       320 427 2,5 175 159 2 128 128 2,5 140 140 

Inglês   (ING)  220 294 1,5 105 100 2 128 110 1,5 84 84 

Francês ( FR) 220 294 1,5 105 101 2 128 109 1,5 84 84 

Área de Integração  (AI) 220 294 1,5 105 101 2 128 109 1,5 84 84 

T. Inf. e Comun. (TIC) 100 134 1 72 52 1,5 96 82 - - - 

Educação Física (EDF) 140 187 1 72 73 1 64 62 1 56 52 
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 Matemática (MAT) 300 400 2 140 140 2 128 128 2,5 140 132 

Física e Química (CFQ) 200 267 1,5 105 100 1,5 96 90 1,5 84 77 
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Tecnol. e  Proc. (TP) 400 534 2,5 175 131 3 192 185 4 224 218 

Organ. Indust. (OI) 120 160 1 70 62 1,5 96 98 - - - 

Desenho Téc. (DST) 170 227 2 140 128 1,5 96 99 2,5 140 139 

Práticas Oficinais (PO) 480 640 2,5 175 157 3 192 192 5,5 308 291 


